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RESUMO 

 

A desoneração do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) nas exportações de produtos primários e semielaborados, instituída pela Lei 
Complementar n°. 87/96, conhecida como Lei Kandir, teve como objetivo aumentar a 
competitividade das exportações brasileiras e, por conseguinte, elevar o patamar do 
crescimento do produto interno bruto do País. Pela justificativa da lei, com a desoneração 
fiscal, esperava-se efeito econômico positivo que gerasse receita tributária interna capaz de 
compensar (ou mais do que compensar) as perdas de arrecadação tributária sofridas pelo 
Ceará. Este estudo objetiva quantificar e analisar as perdas da arrecadação tributária 
incorridas pelo Ceará para o período 1991 a 2007, verificando se o Seguro-Receita, o Fundo 
Orçamentário e o Auxílio Financeiro foram suficientes para compensar satisfatoriamente o 
decréscimo da arrecadação. A literatura sobre o assunto, usando metodologias distintas, 
mostra muitas divergências quanto aos níveis de perdas em cada Estado brasileiro e que as 
compensações originadas no Governo Federal não têm sido suficientes para compensá-las. 
Este trabalho busca utilizar a estatística descritiva dos dados e a análise do modelo 
econométrico. Foi constatado que houve uma evolução nas exportações, notadamente nos 
manufaturados, revelando que a Lei Kandir não impactou na dimensão esperada. A 
arrecadação, no entanto, foi afetada por essa desoneração, com implicações de perdas para o 
erário, que não foram compensadas pelas transferências constitucionais. Conclui-se que a Lei 
Kandir produziu efeitos negativos sobre a arrecadação do ICMS, sem ensejar uma nova 
dinâmica na pauta de exportação cearense. 

 
Palavras-chave: Desoneração de ICMS. Lei Kandir. Ceará. 



 

ABSTRACT 

The exemption of the Tax Movement of Goods and Services (ICMS) on exports of primary 
products and semi-manufactured products introduced by Complementary Law no. 87/96, 
known as the Kandir Law, aimed to increase the competitiveness of Brazilian exports and 
therefore increase the level of growth in the gross domestic product of Brazil. For the 
justification of the law, the expected economic effect from the tax relief was to generate 
positive internal revenue tax  that would compensate (or more than offset) the losses of tax 
revenue suffered by the state of Ceará. This study aims to quantify and analyze the loss of tax 
revenue incurred by the state of Ceará for the period of 1991 to 2007, assuring that the 
Insurance Revenue Fund, the Budget and Financial Aid were enough to satisfactorily 
compensate the decrease in revenue. The literature on the subject, using different 
methodologies, shows many differences in the levels of losses in each State and that 
compensation arising from the federal government has not been sufficient to offset it. This 
paper uses the descriptive analysis of the data and analysis of the econometric model. It was 
found that there was a trend in exports, especially in manufacturing, revealing that the Kandir 
Law did not impact the expected size. The revenue collection, however, was affected by the 
tariff reduction, with implications of loss to the Treasury, which were not offset by the 
constitutional transfers. It can be concluded that the Kandir Law  had a negative impact on the 
collection of ICMS, not identifying a new dynamic in the exports of Ceará. 

 

Keywords: Tax Reduction of ICMS, Kandir Law; Ceará. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 

1.1 Justificativa 
 

 

Na esteira da globalização, iniciada na década de 90, século XX, a política econômica 

brasileira se voltou a oferecer maior competitividade às empresas exportadoras e melhorar o 

desempenho na balança comercial. Nesse sentido, resolveu-se desonerar totalmente os 

produtos primários ou industrializados semielaborados, destinados à exportação dos impostos 

e contribuições. Tal medida seguiu o mesmo direcionamento da Constituição Federal, 

promulgada em 24 de janeiro de 1967, que já havia estabelecido a não-incidência na venda de 

produtos industrializados para o exterior, que foi mantida na Carta Magna de 1988, 

promulgada em 5 de outubro de 1988. 

Exportar é a alternativa estratégica de desenvolvimento, na medida em que estimula a 

eficiência (LOPEZ e GAMA, 2002). Na realidade, mediante a exportação, a empresa aumenta 

sua competitividade, fazendo com que surjam bens e serviços cada vez melhores e 

estabelecendo uma relação entre a empresa produtora e o mercado consumidor. Então, pode-

se dizer que a exportação traz uma série de benefícios, como ampliação de mercados, 

possibilidades de maiores lucros, diferenciação e diversificação dos produtos ofertados, dentre 

outros; e, ainda, representa também a alternativa segura que possibilita à empresa a diluição 

de riscos entre os diferentes mercados em que atua. 

Na conjuntura recente da globalização financeira, produtiva e tecnológica, o mercado 

externo é dominado por empresas multinacionais de elevado padrão de produtividade e os 

países buscam sempre diminuir custos de exportação como mecanismo de incentivo à 

participação de suas empresas nas exportações. 

O Brasil, no entanto, não pode continuar indiferente a essa realidade e estabeleceu a 

desoneração tributária nas exportações, por meio da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996 – publicada no Diário Oficial da União em 16 de setembro de 1996, 

visando a dar mais condições às nossas empresas para concorrerem no mercado internacional. 

Esse direcionamento tributário foi implementado nos estados e no Distrito Federal, consoante 
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o que foi determinado no inciso II, do Artigo 3º e no inciso I, do Artigo 32 da referida lei, 

conhecida como Lei Kandir. 

Os benefícios para incentivar as exportações, no contexto nacional, estão previstos na 

Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988, que 

exonerou o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e as Contribuições Sociais e de 

Intervenção no Domínio Econômico nas operações de exportação. Conforme estabelece o 

inciso II, do § 3º, do Artigo 153, quando os produtos industrializados são destinados ao 

exterior, o IPI não incidirá. O inciso I, do § 2º, do Artigo 149, determina que as Contribuições 

Sociais e de Intervenção no Domínio Econômico não incidirão sobre as receitas decorrentes 

de exportação.  

Quanto ao Imposto sobre a Exportação, a Carta Magna prevê no inciso II, do Artigo 

153, que este tributo é de natureza seletiva, pois é cobrado com função fiscal e regulatória, 

preservando os critérios na condução da política nacional de exportação. É disciplinado pelo 

Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977, e pelo Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 

2009 (Regulamento Aduaneiro), ao estabelecerem que a Câmara de Comércio Exterior, 

observada a legislação específica, relacionará as mercadorias sujeitas ao imposto. De acordo 

com a Portaria SECEX nº 25/2008, este tributo incide somente em algumas operações de 

exportação, como tabaco, fumo, couros, peles, armas e munições.   

A Lei Kandir dispõe sobre o funcionamento do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) dos Estados e do Distrito Federal, e trata da 

desoneração dos produtos primários ou industrializados semielaborados e prestações de 

serviços quando destinados à exportação; ou seja, a não-incidência do ICMS passou a vigorar 

sobre todas as operações e prestações que destinem as mercadorias ao exterior, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semielaborados, ou serviços. 

Nestes termos, pode-se dizer que o objetivo da Lei é estimular os setores produtivos 

voltados à exportação de forma a favorecer o saldo da balança comercial, uma vez que os 

bens e serviços brasileiros passariam a ser mais competitivos no mercado internacional em 

virtude desta desoneração, que poderia ser contabilizada como redução nos custos de 

produção das exportações brasileiras. Do ponto de vista econômico, por outro lado, a 

desoneração das exportações de produtos primários e semielaborados significa o fim de uma 
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série de distorções resultantes da tributação sobre segmentos produtivos, que contribui para a 

redução da competitividade de produtos brasileiros no mercado internacional (KUME, PIANI, 

1997). 

De acordo com as estimativas do então deputado Antônio Kandir, do PSDB de São 

Paulo, a partir da Lei ficaria assegurado um crescimento adicional de aproximadamente 1,5% 

do PIB a cada ano seguinte, criando com isso uma dinâmica virtuosa de mais investimentos, 

mais crescimento, mais renda e mais emprego, por meio da desoneração das exportações de 

produtos não manufaturados e a permissão para as empresas passarem a abater do imposto 

devido os valores de ICMS embutidos nas aquisições de máquinas, equipamentos e material 

de consumo. Outros fatores relacionados à não-incidência de ICMS sobre as exportações 

previstas na Lei podem, contudo, impactar de forma positiva ou negativa as finanças das 

unidades federadas (UFs). 

Dentre as vantagens trazidas pela Lei Kandir, podem ser destacadas a regulamentação 

do contribuinte substituto, a eliminação da lacuna fiscal nas operações interestaduais de 

combustíveis, redução do espaço para ações judiciais contra o imposto, maior controle sobre a 

tributação das importações, simplificação de procedimentos por conta da introdução do 

credito financeiro e previsão de incidência sobre mercadorias fornecidas com serviços. 

A Lei Kandir, entretanto, causou perdas na arrecadação tributária estadual, haja vista 

que a base de cálculo sobre a qual incide a cobrança do imposto nas exportações foi 

eliminada. Em contrapartida, o Governo Federal se comprometeu a compensar tais perdas, 

estabelecendo regras para esta compensação. Isto ensejou um impasse entre o Governo 

Federal e as UFs, porque, além do ICMS que deixou de ser exigido nas exportações, as UFs 

passaram a ser obrigadas a indenizar as empresas do ICMS cobrado sobre insumos usados 

para as exportações. Parte destes recursos é repassada pela União, contudo, o repasse às 

empresas é lento, pois os créditos que elas possuem muitas vezes são referentes a um ICMS 

pago sobre um insumo comprado em outro estado. 

O Governo Federal criou o Seguro-Receita como promessa de ressarcimento das 

perdas originadas pela Lei Kandir, mecanismo instituído pela própria lei no seu anexo único. 

Este ressarcimento tinha como princípio básico minimizar as perdas tributarias das UFs pelo 

Governo Federal, por meio do Seguro-Receita, com o intuito de assegurar um patamar 
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mínimo de arrecadação de ICMS, e, consequentemente, manter uma receita de ICMS próxima 

ao que era arrecadado no período anterior à Lei Kandir (DURÃES, 2001). 

Em decorrência da sistemática complexa da apuração do Seguro-Receita e críticas ao 

sistema de ressarcimento por parte dos estados e do Distrito Federal à União, foi instituído um 

fundo orçamentário de compensação com novas regras de apuração para o valor total do 

repasse (FRIZZO, 2008). Este mecanismo foi introduzido pela Lei Complementar nº. 

102/2000, de 11 de julho de 2000, apoiado em coeficientes fixos de participação. 

Leitão, Linhares e Irffi (2009) realizaram uma pesquisa, com base em modelo 

econométrico, apurando o fato de que o Estado do Ceará teve prejuízo com a desoneração 

imposta pela Lei Kandir, no período de 1991 a 2007. Avellar (2008) desenvolveu um trabalho 

para apurar o prejuízo que os estados tiveram com a Lei Complementar nº 87/96, concluindo, 

ao contrário de Leitão, Linhares e Irffi (2009), que o Ceará não teve prejuízo com esta lei. 

O intuito desta pesquisa é acrescentar um novo tópico de estudo empírico baseado na 

realidade do Ceará, que complementará investigações acadêmicas sobre o assunto, buscando 

novos resultados para esta questão e apurando se este Estado teve ou não prejuízo, avaliando 

o impacto na arrecadação do Ceará decorrente da desoneração dos produtos primários e 

semielaborados nas exportações, confrontando com o ressarcimento dado pela União para 

avaliar se esta sistemática compensou as perdas decorrentes dessa desoneração; constituindo-

se contribuição relevante como nova fonte de conhecimento sobre a evolução e a composição 

da pauta de exportação dos produtos primários, produtos industrializados semielaborados e 

produtos industrializados após o advento da Lei Kandir. 

 

1.2 Problema 

 

Qual o impacto da Lei Kandir na arrecadação do ICMS no Estado do Ceará, 

decorrente da desoneração desse imposto nas exportações? 
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1.3 Hipóteses 
 

 

O impacto na arrecadação do ICMS no Estado do Ceará, decorrente da desoneração 

desse imposto nas exportações, foi compensado pelo Fundo criado pela Lei Complementar nº 

87/96 e pelo Auxílio Financeiro (Fundo de Exportação); e a desoneração do ICMS teve 

reflexo positivo no volume de exportações. 

 

 

1.4 Objetivos 
 

 

1.4.1 Objetivo Geral 
 

 

Analisar o impacto da Lei Kandir na arrecadação do ICMS no Estado do Ceará, após a 

desoneração desse imposto nas exportações. 

 

 

1.4.2 Objetivos Específicos 
 

 

Avaliar a mudança no comportamento da arrecadação do ICMS no Estado do Ceará no 

período de 1991 a 2007; 

Examinar a mudança na composição da pauta de exportação dos produtos primários, 

produtos industrializados semielaborados e produtos industrializados, em virtude da 

desoneração das exportações; 

Apurar o montante da compensação do ICMS desonerado por meio do Fundo criado 

pela Lei Complementar nº 87/96 e do Auxílio Financeiro (Fundo de Exportação); 
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Verificar o impacto das transferências de crédito na arrecadação do ICMS no Estado 

do Ceará no período de 2002 a 2007;  e 

Mensurar o impacto da Lei Kandir na arrecadação do ICMS no Estado do Ceará após 

a desoneração desse imposto. 

 

 

1.5 Estrutura da Dissertação 
 

 

Esta pesquisa está estruturada em seis seções, incluindo esta introdução e as 

considerações finais. A segunda seção discute acerca do federalismo fiscal, seccionado em 

duas partes, sendo a primeira sobre o contexto da guerra fiscal e a outra a respeito do ICMS, 

destacando a sua importância para as UFs. A seguir, o terceiro segmento discorre sobre a Lei 

Complementar 87/96, Lei Kandir, dividido em quatro partes, a primeira das quais trata da 

discussão e tramitação no Congresso Nacional, a segunda sobre os desdobramentos legais, 

detalhamento, análise e comentários dos aspectos legais, a terceira parte aborda as mudanças 

institucionais no Ceará, e, por último, as críticas e repercussões nos estados, onde é feita a 

revisão da literatura pertinente. A seguir são feitas as ressalvas sobre a metodologia utilizada 

neste projeto. O quinto segmento se reserva à análise dos resultados, dividindo-se em dois 

tópicos: o comportamento das séries de ICMS e exportações, fazendo uma análise descritiva, 

e a dimensão das perdas; sendo que este se subdivide em duas partes, uma para a dimensão 

das perdas para o cálculo direto e  a outra para os modelos estimados para o cálculo das 

perdas, que se fraciona em três itens, sendo o primeiro sobre as taxas de crescimento do ICMS 

e das exportações e suas relações com a Lei Kandir, o segundo discorre sobre os modelos 

estimados para cálculo das perdas e o terceiro no tocante as perdas ensejadas pelos modelos 

estimados. E por fim, são feitas as considerações finais – seção 6 - acompanhando da lista da 

literatura teórica e empírica em que se arrimou a pesquisa. 
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2 O FEDERALISMO FISCAL 
 

 

2.1 O Contexto da Guerra Fiscal 
 

 

A Constituição de 1988 marca o momento de desconcentração política e fiscal, haja 

vista que a União cedeu parte de sua competência tributária e os impostos únicos sobre 

minerais, transportes e comunicação foram transferidos para o campo de incidência do novo 

imposto, o ICMS, que manteve suas principais características. Diante disso, as UFs e os 

municípios tiveram substancial aumento na participação da arrecadação tributária da União, 

por meio do aumento dos coeficientes da distribuição do Fundo de Participação dos Estados 

(FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). Não obstante, este fato acelerou a 

redução do esforço fiscal da maioria dos estados e incrementou as iniciativas na disputa fiscal 

entre eles para atração de investimentos e geração de empregos. Embora, anteriormente a 

1988, vários estados já utilizassem concessões fiscais por meio do ICM, tal mecanismo foi 

disseminado, de maneira generalizada, com a maior autonomia dos estados e do Distrito 

Federal obtida na Carta vigente.  

Entre as mudanças promovidas pela Constituição de 1988, convém destacar as 

relações fiscais no País e seus desdobramentos para redefinir a função (papel) da União, dos 

estados e dos municípios e o processo de reforma do Estado brasileiro, tais como: as 

desigualdades na repartição de recursos entre estados e municípios; o desequilíbrio entre a 

repartição de recursos e de atribuições; o incentivo à criação de municípios; e a dissociação 

das tendências de concentração de demandas e recursos. 

A Constituição de 1988 promoveu a descentralização de recursos, e fez com que a 

União perdesse recursos e ganhasse atribuições, principalmente às destinadas a seguridade 

social; entrementes, as UFs e os municípios ganharam recursos e no entanto não assumiram 

maiores responsabilidades; isto culminou no desequilíbrio federativo (DURÃES, 2001). Em 

outras palavras, pode-se dizer que a Constituição Federal de 1988, do ponto de vista da 

disponibilidade de recursos fiscais, é positiva para as UFs e municípios, e negativa para a 

União.  
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A descentralização do sistema fiscal brasileiro é formada por vários níveis, sendo a 

responsabilidade fiscal distribuída entre o Governo Federal e as demais esferas subnacionais 

(estados, Distrito Federal e municípios). Ante tal característica, cada esfera administrativa 

goza de relativa autonomia relativamente à legislação e administração das suas receitas 

tributárias. Isto marca a busca incessante por novos empreendimentos privados e possíveis 

receitas tributárias, entre os entes federados, que travam batalhas, cuja atração é a concessão 

(incentivo) tributária via redução ou renúncia de receitas de seus principais impostos (ICMS, 

no caso dos estados e ISS, no caso dos municípios). (DURÃES, 2001; AVELLAR, 2008; 

LEITÃO, LINHARES e IRFFI, 2009). 

A Carta Magna de 1988, na alínea “g” do Inciso XII, do § 2º, do Artigo 155, 

estabelece que cabe a lei complementar regular, mediante a deliberação dos estados e do 

Distrito Federal, sobre as isenções, incentivos e benefícios fiscais. Dessa forma, a Lei 

Complementar n° 24/75, disciplina qual a forma e como se devem conceder estes benefícios. 

Em razão, porém, da representatividade do ICMS na composição do custo tributário das 

empresas, este é o grande motivador da competição tributária entres as UFs brasileiras, 

causando a tão propalada “guerra fiscal”; haja vista que a ousadia dos governantes, na 

tentativa de atrair novas empresas, não respeitam os mecanismos legais e, também, não 

obedecem às manifestações ou decisões do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ). 1 

A Lei Complementar n° 24/75 determina, ainda, que a aprovação do benefício está 

sujeita à decisão unânime dos estados representados e determina também penalidades para o 

não-cumprimento de seus dispositivos. Nestes termos, pode-se inferir que, para acabar com a 

“guerra fiscal” entre os entes federados, bastaria o cumprimento desta Lei Complementar. As 

UFs, entretanto, concedem incentivos à revelia das determinações contidas na L.C. n° 24/75. 

O fato é que, apesar da existência desta Lei há mais de trinta anos, a guerra fiscal continua e 

intensificou-se no Brasil, principalmente, na década de 1990. 

Esta competição entre os estados da Federação ocorre mediante a redução da carga 

tributária do ICMS por meio da concessão de benefícios disfarçados na forma de empréstimos 

subsidiados e até participações acionárias. O principal efeito desta competição entre estados 

pode ser a redução da receita estadual efetivamente disponível, como um todo, e o aumento 

                                                 
1 O CONFAZ é órgão responsável pela celebração e aprovação de convênios entre os Estados. 
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das pressões fiscais dessas esferas de governo sobre a União. Além disto, distorções 

imperceptíveis também afetam a alocação de recursos na economia. 2 

No Brasil este assunto provoca intenso debate sobre os ganhos e possíveis perdas com 

a adoção da “querela tributária”. Na literatura destacam-se os trabalhos de Varsano (1997), 

Viol (1999), Prado e Cavalcanti (2000), Varsano, Ferreira e Afonso (2002), Porsse, Haddad e 

Ribeiro (2005). Estes estudos indicam perda de eficiência alocativa, já que o capital passará a 

se instalar em estados que não apresentam os melhores índices de competitividade sob 

condições normais. Isto significa que os investimentos incentivados são geralmente 

direcionados para as UFs que oferecem maiores vantagens fiscais. 

Varsano (1997) faz uma descrição bastante ilustrativa dos incentivos econômicos 

vinculados ao processo de “guerra fiscal”. Estendendo-se tal processo ao seu limite, com a 

generalização dos benefícios fiscais, todas as UFs brasileiras tendem a conceder incentivos 

semelhantes e, destarte, estes perderiam seu poder de estímulo e transformar-se-iam em meras 

renúncias de arrecadação.  

A redução generalizada do peso da tributação, por parte das UFs, faz com que as 

empresas passem a escolher sua localização somente em função das condições de mercado e 

de produção, que incluiriam a qualidade da infraestrutura e dos serviços públicos oferecidos. 

Por outro lado, com o aumento das renúncias fiscais, as UFs brasileiras de menor poderio 

financeiro perderiam a capacidade de prover os serviços e a infraestrutura de que as empresas 

necessitam para produzir e escoar a produção.  

A “guerra fiscal”, no longo prazo, passa a ser vencida somente pelas UFs mais 

desenvolvidas, isto é, as que possuem maior poder financeiro, sendo, por isso, capazes de 

suportar o ônus das renúncias e, ainda assim, assegurar razoável qualidade dos serviços 

públicos.  

Uma vez instituída a disputa entre os entes federados, instala-se uma estrutura 

desarmônica via federalismo competitivo; neste sistema, cada membro federado tenta obter 

vantagens comparativas em relação aos demais, e o efeito dessa competição impacta as 

finanças públicas do País como um todo, seja pela redução da receita estadual efetivamente 

                                                 
2 A competição tributária entre as UFs pode causar potencialmente uma redução nas receitas entre elas, pois 
tende a produzir uma estrutura tributária fortemente regressiva, decorrente de um esforço fiscal cada vez menor  
(OATES, SCHWAB, 1988). 
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disponível; e, ainda, impacta de forma negativa na arrecadação municipal, via maior pressão 

fiscal dos níveis mais baixos de governo por transferências do Governo Federal. 

Do ponto de vista de um estado, a “guerra fiscal” do ICMS pode ensejar ganhos a 

serem obtidos até o ponto em que a situação-limite não seja atingida, uma vez que a atração 

de empresas tende a aumentar o número de postos de trabalho, e isto geraria uma receita 

tributaria adicional via aumento da renda agregada do estado em particular, o que enseja um 

efeito do tipo círculo virtuoso, o qual poderá reverter em aumento futuro conjuntural de 

receita para o Estado. Sob esta óptica, é justificável que um governo se dedique a atrair 

empresas com base na chamada “guerra fiscal”; entretanto, esta competição é maléfica a 

Nação, haja vista a deterioração das finanças públicas (AVELLAR, 2008; LEITÃO, 

LINHARES e IRFFI, 2009). 

 

 

2.2 O ICMS 
 

 

O artigo 155 da Constituição Federal de 1988 delegou competência aos estados e ao 

Distrito Federal para constituir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS), 3 principal tributo de competência estadual. O ICMS foi o resultado da 

fusão do até então existente Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

– ICM, que era de competência dos estados, com os Impostos Únicos sobre Minerais, sobre 

Energia Elétrica e sobre Combustíveis e Lubrificantes, e do Imposto sobre Serviços de 

Transporte e Comunicações, todos de competência da União.  

As alíquotas do ICMS, porém, são eletivas, em função da essencialidade dos produtos 

e dos serviços, e da localização da unidade da Federação. Conforme o artigo 55 do Decreto 

24.569/1997, a alíquota pode variar de 4% a 25%, conforme expresso na sequência: 

Art. 55. As alíquotas do ICMS são: 
I - nas operações internas: 
a) 25% (vinte e cinco por cento), para bebida alcoólica, arma e munições, fogos de 
artifício, fumo, cigarro e demais artigos de tabacaria, energia elétrica, jóia, ultra-leve e 

                                                 
3 Ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 
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asa-delta, gasolina, querosene para aeronave, óleo diesel, álcool anidro e hidratado 
para fins combustíveis; 
b) 17% (dezessete por cento), para as demais mercadorias; 
c) 12% (doze por cento) para as operações realizadas com produtos da indústria de 
informática de que trata o art. 641, contadores de líquido (NBM/SH 9028.20) e 
medidor digital de vazão (NBM/SH 9026.20.90); 
II - nas prestações internas: 
a) 25% (vinte e cinco por cento), para serviço de comunicação; 
b) 17% (dezessete por cento), para serviço de transporte intermunicipal; 
c) 12% (doze por cento), para a prestação de serviço de transporte aéreo; 
III - na operação e prestação interestadual: 
a) 4% (quatro por cento), na prestação de serviço de transporte aéreo; 
b) 12% (doze por cento), nas demais operações e prestações. 

Nos Estados do Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e Centro-Oeste, a maioria das operações 

internas, a alíquota é de 17% sobre a base de cálculo. Nas operações e prestações 

interestaduais, a alíquota é de 12%, no entanto, quando essas operações se iniciam nas regiões 

Sul e Sudeste e são destinadas às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do 

Espírito Santo, a alíquota é de 7%. A alíquota do ICMS que incidia sobre as exportações, 

antes da vigência da Lei Kandir, era de 13%, conforme a Resolução do Senado Federal nº 22, 

de 19 de maio de 1989, infraexplicitada. 

Artigo 1º - A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação, nas operações e prestações interestaduais, será de 
doze por cento.  
Parágrafo Único - Nas operações e prestações realizadas nas regiões Sul e Sudeste, 
destinadas às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito Santo, as 
alíquotas serão:  
I - em 1989, oito por cento;  
II - a partir de 1990, sete por cento.  
Artigo 2º - A alíquota do imposto de que trata o art. 1º, nas operações de exportação 
para o exterior, será de treze por cento.  

O ICMS atende ao princípio da não-cumulatividade, em decorrência da compensação 

do que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de 

serviços com o valor total cobrado nas operações anteriores, configurando, com efeito, um 

imposto que incide sobre o valor agregado. 

O ICMS é, portanto, um imposto moderno, implantado na vertente dos impostos sobre 

o valor adicionado, cobrado em cerca de 130 países, presente em 90% das dez principais 

economias do mundo, exceto nos Estados Unidos, sendo considerado como uma das formas 

de tributo mais adequada ao mundo economicamente globalizado. Está presente inclusive na 

União Europeia (ABREU, 2004). 
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Para algumas UFs brasileiras localizadas nas regiões Sul e Sudeste, as receitas 

provenientes do ICMS são mais importantes do que as transferências correntes da União. Por 

outro lado, os recursos da União apresentam-se como de fundamental importância para os 

estados situados nas regiões Norte e  Nordeste (Tabela 1). 
Tabela 1 - Arrecadação dos Estados, conforme a Região e Categorias Econômicas, Participação Relativa do 
ICMS sobre a Receita Total (%) - Período: 2005. 

Região Receita 
Tributária 

Transferências 
Correntes 

Receitas de 
Capital 

Outras Rec. 
Correntes 

ICMS/Receita 
Total 

Receita 
Total 

Norte 41,00 45,00 3,00 11,00 39,00 100,00 
Nordeste 43,00 38,00 3,00 16,00 40,00 100,00 
Centro-Oeste 60,00 19,00 3,00 18,00 52,00 100,00 
Sul 70,00 16,00 2,00 12,00 63,00 100,00 
Sudeste 68,00 12,00 3,00 17,00 61,00 100,00 
Fonte: STN – Ministério da Fazenda - Riani (2009). 
 

Na Tabela 1, a coluna referente à Receita Tributária é constituída pelos tributos 

arrecadados, que são de competência das UFs, destacando-se o ICMS que tem a maior 

participação nesta receita e está evidenciado em coluna específica. As Transferências 

Correntes, que têm tanta importância para os estados e o Distrito Federal, são compostas na 

sua essência com recursos advindos da União, incluídos neste montante os repasses para 

compensar as perdas provenientes da Lei Kandir, conforme estabelecido na Constituição 

Federal. 
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3 LEI KANDIR: ASPECTOS LEGAIS E SUAS REPERCUSSÕES NOS ESTADOS 
 

 

3.1 Discussão e Tramitação no Congresso Nacional 
 

 

A Lei Kandir teve origem na Proposta de Lei Complementar (PLP) nº. 95/1996, cuja 

justificativa para o andamento da proposição foi apresentada no dia 14 de maio de 1996, 

tendo sido apreciada em regime de prioridade de tramitação. Esta PLP dispõe sobre o imposto 

dos estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 

dá outras providencias (DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1996). 

Expõe que, no projeto, o sujeito passivo – que é a denominação utilizada na relação 

tributária para o contribuinte – é definido com referência à habitualidade na prática das 

operações tributáveis. Esta característica está intimamente ligada à noção de mercadoria, por 

sua vez vinculada a ideia de circulação. Por sua natureza, este imposto deve ter como sujeitos 

passivos aqueles que, pessoas físicas ou jurídicas, se inserem no processo econômico da 

produção e da circulação. Neste caso, a sujeição passiva estende-se a pessoas físicas que 

importem bens para uso ou consumo, com exclusão de bagagens. Se assim não se fizesse, os 

bens importados gozariam de vantagem indevida sobre os nacionais (DIÁRIO DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS, 1996). 

O segundo ponto de inovação do projeto é o que permite o crédito do imposto 

referente a todas as mercadorias ou serviços que entram no estabelecimento, exceto os que 

digam respeito a atividades alheias ao escopo deste. O projeto autoriza tanto o crédito físico 

como o crédito financeiro. O físico é referente à mercadoria a ser revendida ou que integre 

produto fabricado ou que se consome no processo de fabricação. O financeiro é concernente a 

bens destinados ao ativo permanente, tornando o imposto mais compatível com sua função 

econômica. Em linhas muito gerais, passa-se de um imposto do tipo produto bruto a um 

imposto do tipo consumo, que pode se tornar poderoso indutor de novos investimentos. 

A PLP nº. 95/1996 estabelece o direito da manutenção do crédito dos produtos ou 

serviços que se destinam ao exterior, mesmo se tratando de saída não tributada. A 
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Constituição não manda tributar a exportação de produtos industrializados semielaborados, 

apenas permite que o legislador o faça se julgar conveniente. Os interesses nacionais 

requerem que esta tributação não exista.  

O projeto procurou regulamentar a cobrança do imposto estadual pelo regime de 

substituição tributária para frente ou para trás. Ressaltou também a simplificação da cobrança 

do ICMS sobre operações efetuadas por estabelecimentos agrícolas e pastoris, mediante o 

cotejamento recíproco de créditos e débitos de estabelecimentos do mesmo contribuinte 

situados no mesmo Estado. 

Encerrando, mencionou a sistemática que o projeto estabelece como forma de 

compensar, nos cinco exercícios financeiros subsequentes à publicação desta lei, as perdas 

dos Estados decorrentes da desoneração das exportações de produtos industrializados semi-

elaborados e da concessão do crédito ao contribuinte na aquisição de bem para o seu ativo 

permanente. 

A PLP nº 95/1996 foi apensa à PLP nº 92/1996. A bancada do Governo solicitou 

urgência para tramitação deste processo. Este pleito ensejou uma discussão no plenário sobre 

a relevância da matéria. Em seguida, após a ratificação da tramitação em regime de urgência, 

aconteceram árduos debates sobre a necessidade, ou não, de ser aprovada a proposta. Nesses 

embates, foram citados argumentos contrários e favoráveis à aprovação da PLP nº 95/1996 

(DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1996). 

Dentre os argumentos contrários à PLP nº 95/1996, pode-se destacar o fato de que 

alguns deputados foram contrários ao pedido de urgência, afirmando que o projeto era muito 

complexo, que exigia uma apreciação minuciosa. Esta proposta sinalizava uma renúncia fiscal 

para a grande maioria dos estados brasileiros, pois apontava numa diminuição da base 

tributária do ICMS, provocando a redução da receita dos estados, que se encontravam em uma 

brutal crise fiscal. Criticaram, também, a fórmula elaborada para compensar esta perda, que 

não resolveria o problema da evasão deste valor dos cofres estaduais. 

Os pontos favoráveis foram destacados por vários deputados, que enalteceram o 

projeto do deputado Antônio Kandir, que estava preocupado exatamente com a geração de 

empregos e com o crescimento da economia, dizendo que se tratava de um projeto com 

objetivos principais como a regulamentação do ICMS, a desoneração das exportações e dos 



 28

investimentos, a regulamentação da cobrança da substituição tributária, a eliminação das 

contestações judiciais que prejudicam a receita dos estados e a simplificação da tarefa do 

Fisco e dos contribuintes (DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1996).  

Foi exaltado o fato de que esse projeto de lei visa a acabar com as pendências judiciais 

sobre a cobrança do ICMS, que hoje estão em todas as instâncias do Poder Judiciário, 

esclarecendo definitivamente quem deve cobrar e quem deve pagar o ICMS. Foi salientado 

que o ICMS na exportação é apontado como o maior Custo Brasil da economia, 

estabelecendo-se, pois o entendimento de que não se há de exportar tributos. Além de tudo 

isso, a minuta abre caminho para a inserção definitiva do País no contexto da moderna 

economia globalizada, ao desonerar as exportações e os investimentos. É a redução do Custo 

Brasil. 

A redação final da PLP nº 95/1996, intitulada como PLP nº 95-A/1996, foi aprovada 

em 27 de agosto de 1996. O Senado, pelo ofício OF/1356/96-SF, comunica a remessa deste 

projeto à sanção em 12 de setembro de 1996. Transformada na Lei Complementar nº 87, no 

dia em 13 de setembro de 1996. 

 

 

3.2 Desdobramentos Legais: Detalhamento, Análise e Comentários dos Aspectos Legais 
 

 

Diante dos questionamentos de que a carga tributária sobre as exportações era elevada 

e tornava-se um empecilho à competitividade das empresas no mercado internacional, 

notadamente porque o ICMS incidia sobre as exportações e comprometia a rentabilidade dos 

exportadores, e, considerando, que o Governo Federal tinha interesse de incentivar as 

exportações, a desoneração dos produtos primários e industrializados semi-elaborados era 

inevitável (AVELLAR, 2008). 

O Congresso Nacional Brasileiro ampliou a desoneração tributária dos bens e serviços 

destinados à exportação, visando a dar mais condições às empresas brasileiras para tornarem 

mais competitivas no mercado internacional. Esta mudança foi determinada no inciso II, do 

Artigo 3º e no inciso I, do Artigo 32 da Lei Complementar nº. 87, conhecida como Lei 
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Kandir, de 13 de setembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União, em 16 de setembro 

de 1996, a seguir transcrita. 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 
… 
II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos 
primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

… 
Art. 32. A partir da data de publicação desta Lei Complementar: 
I - o imposto não incidirá sobre operações que destinem ao exterior mercadorias, 
inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, bem como 
sobre prestações de serviços para o exterior; 
II - darão direito de crédito, que não será objeto de estorno, as mercadorias entradas 
no estabelecimento para integração ou consumo em processo de produção de 
mercadorias industrializadas, inclusive semi-elaboradas, destinadas ao exterior; 
III - entra em vigor o disposto no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

No entendimento de Bastos (2005), antes da Lei Kandir, apenas os produtos 

manufaturados e as exportações diretas, ou seja, aquelas feitas pelo próprio produtor ou 

fabricante, gozavam do benefício fiscal da não-incidência, benefício fiscal esse condicionado. 

Com a vigência da LC nº 87/96, o benefício fiscal foi estendido para os produtos 

semielaborados, primários, e para os serviços, sendo beneficiada também a denominada 

exportação indireta. 4 

A União estabeleceu a forma como seria processada a compensação da arrecadação 

que foi subtraída do erário estadual, pelo inciso III do Artigo 32, há pouco transcrito, 

afirmando que entra em vigor o anexo integrante desta Lei Complementar. Este anexo 

instituiu a forma e a sistemática de cálculo do ressarcimento que seria dado as UFs. 

 O anexo da citada Lei criou um mecanismo de ressarcimento pelo Governo Federal, 

ficando conhecido pela expressão Seguro-Receita, que tinha como objetivo amenizar os 

efeitos nas receitas das UFs em virtude da mudança na tributação das exportações; no entanto, 

este sistema complexo de compensação não agradou as UFs (AVELLAR, 2008). 

A insatisfação quanto ao Seguro-Receita ficou evidente na reunião em Brasília, no dia 

29 de janeiro de 1998. Esta reunião aconteceu no espaço cultural da Câmara e teve a presença 

dos secretários de Fazenda dos estados exportadores: Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 

Paraná, Pará, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo, mais o Distrito 

Federal. A intenção do encontro era articular uma estratégia para votação na Câmara, no dia 4 
                                                 
4 Por exportação indireta, entenda-se a remessa, por parte do produtor ou fabricante, de produtos ou mercadorias 
para uma empresa comercial exportadora ou uma trading company para que sejam exportados. 
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de fevereiro, de um projeto para alterar a Lei Kandir, que desonerou o ICMS nas exportações. 

Os aludidos estados exportadores reclamavam que o Ministério do Planejamento não honrou 

o que havia sido acertado entre eles no tocante ao ressarcimento das perdas com o ICMS. Pelo 

que foi acertado, a União comprometeu-se a cobrir até 70% das perdas de ICMS por ano; este 

acordo teria vigência até o ano 2000 (OLIVEIRA e VIOLANTE, 1998). 

Mário Tinoco, secretário do Distrito Federal, explicou que, pelas normas postas, os 

Estados que estão com aumento na arrecadação de ICMS não têm direito ao ressarcimento. As 

UF´s querem o fim do Seguro Receita, que é ativado com a receita decrescente de  ICMS. Os 

Estados não podem ser apenados porque estão fazendo esforço para aumentar a receita e, 

diante desse fato, almejam o repasse total das perdas e ambicionam acabar com o Seguro-

Receita, complementa Tinoco. Visando à materialização do fim do Seguro-Receita, na 

votação do dia 4, os secretários de Fazenda começaram uma campanha no Congresso 

(OLIVEIRA e VIOLANTE, 1998). 

Esta pressão redundou na edição da Lei Complementar nº. 102/2000, de 11 de julho de 

2000, que mudou a maneira de como se processava o cálculo do valor a ser repassado as UFs. 

A alteração do Art. 31 e o Anexo da LC 87/96 determinaram o fim do Seguro-Receita, que 

encerrou sua vigência na data da publicação da LC nº. 102/2000. Instituiu o novo método de 

entrega de recursos aos estados e ao Distrito Federal, por meio do subitem 2.1 do Anexo, 

estabelecendo que as parcelas pertencentes aos estados fossem proporcionais aos coeficientes 

de participação detalhados na Tabela 2. Outra mudança significativa foi fixar, no subitem 1.1 

do Anexo, o valor do repasse de R$ 3.864.000.000,00 para o exercício financeiro de 2000, 

distribuídos conforme os coeficientes de participação estipulados no subitem 2.1. O subitem 

1.2 do Anexo especificou, para os exercícios financeiros de 2001 e 2002, o valor dos recursos 

de R$ 3.148.000.000,00 por ano, atualizados pelo Índice Geral de Preços, conceito 

Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

A Lei Complementar nº. 115/2002, de 26 de dezembro de 2002, alterou o caput do 

Art. 31 e o Anexo da LC 87/96, com intuito de fixar, no item 1.1 do Anexo, o montante do 

repasse no exercício financeiro de 2003 até o valor de R$ 3.900.000.000,00, obedecendo à 

dotação consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA) da União, de 2003. O item 1.2 do 

Anexo contemplou os exercícios financeiros de 2004 a 2006, definindo que o valor dos 

recursos a serem repassados seria de acordo com os valores totais consignados para essa 

finalidade nas correspondentes LOAs, não havendo alteração nos coeficientes de participação. 
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Tabela 2 - Coeficiente Individual de Participação das Unidades Federadas nos Repasses (%).  
      ESTADOS        PARTICIPAÇÃO       ESTADOS PARTICIPAÇÃO 
Acre 0,09104 Paraíba 0,28750 
Alagoas 0,84022 Paraná 10,08256 
Amapá 0,40648 Pernambuco 1,48565 
Amazonas 1,00788 Piauí 0,30165 
Bahia 3,71666 Rio de Janeiro 5,86503 
Ceará 1,62881 Rio Grande do Norte 0,36214 
Distrito Federal 0,80975 Rio Grande do Sul 10,04446 
Espírito Santo 4,26332 Rondônia 0,24939 
Goiás 1,33472 Roraima 0,03824 
Maranhão 1,67880 Santa Catarina 3,59131 
Mato Grosso 1,94087 São Paulo 31,14180 
Mato Grosso do Sul 1,23465 Sergipe 0,25049 
Minas Gerais 12,90414 Tocantins 0,07873 
Pará 4,36371 TOTAL 100,00000 
Fonte: Lei Complementar nº. 102/2000. 

Pelo que foi expresso na LC 115/2002, os valores que a União entregaria aos estados 

findaria em 2006, no entanto, com o advento da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de 

dezembro de 2003, que altera o sistema tributário nacional, especificamente no Artigo 3º 

dessa Emenda, foi acrescido ao Ato das Disposições Constitucionais Gerais o Artigo 91. Este 

Artigo estabeleceu em seu caput que o montante a ser repassado será definido por lei 

complementar, bem como os critérios, prazos e condições nela determinados. O § 2º 

especifica que a entrega de recursos prevista neste Artigo, referente ao ICMS, perdurará até 

que o produto da sua arrecadação seja destinado predominantemente, em proporção não 

inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou 

serviços. 

Enquanto não houver uma mudança substancial no sistema tributário nacional, a União 

continuará a entregar recursos para compensar a perda na arrecadação dos estados e do 

Distrito Federal proveniente da Lei Kandir. O § 3º sacramentou esse entendimento, 

disciplinando que, enquanto não for editada a Lei Complementar de que trata o Artigo 91, 

permanecerá vigente o sistema de entrega previsto no Art. 31 e Anexo da LC 87/96, que trata 

da sistemática de desoneração das perdas com a Lei Kandir, salientando que a aludida Lei 

Complementar ainda não foi publicada.  

O Governo Federal, com o objetivo de fomentar as exportações do País, por meio da 

Lei nº 10.966, de 9 de novembro de 2004, instituiu o Auxilio Financeiro para o ano de 2004, o 

qual autoriza a União a entregar aos estados e ao Distrito Federal o montante de R$ 

900.000.000,00. Essa medida foi mais um artifício utilizado pela União para minimizar o 

efeito que a Lei Kandir havia imposto às UFs.  



 32

A parcela pertencente ao Estado do Ceará é proporcional aos coeficientes individuais 

de participação, discriminado no Anexo da Lei, de 1,9816%. O repasse seria na razão de um 

doze avos a cada mês, no entanto, conforme estabelece o Artigo 8º desta Lei, estes recursos 

estavam condicionados ao envio, pelos Estados, de informações sobre a efetiva manutenção e 

aproveitamento a que se refere o art. 155, § 2º, inciso X, alínea ‘a’, da Constituição, ou seja, 

que trata justamente da não-incidência do ICMS sobre as operações que destinem mercadorias 

para o exterior ou serviços, assegurando a manutenção e o aproveitamento do imposto 

cobrado nas operações e prestações anteriores. Esta transferência constitucional denominada 

Auxílio Financeiro também ficou conhecida como Fundo de Exportação (FEX). 

Segundo Leitão, Linhares e Irffi (2009), este auxílio financeiro da União foi criado em 

2004 com o intuito exclusivo de compensar a desoneração das exportações de bens primários 

e semi-elaborados ou de pelo menos amenizar o ânimo dos governantes insatisfeitos com o 

montante da perda de receita tributária. 

A União foi autorizada, novamente, a prestar auxilio financeiro aos estados e ao 

Distrito Federal, no ano de 2005, por intermédio da Lei nº 11.131, de 1º de julho de 2005, e da 

Medida Provisória nº 271, de 26 de dezembro de 2005, no mesmo montante e nas mesmas 

condições da Lei nº 10.966, sendo que a Medida Provisória aprovou crédito adicional no 

mesmo valor em duas parcelas, uma em dezembro de 2005 e a outra em janeiro de 2006.  

Quando as operações de exportação foram desoneradas de ICMS, o valor do imposto 

dessas vendas, que antes eram tributadas a 13% (treze por cento), deixou de entrar no Tesouro 

Estadual. Porém, isso é apenas uma parte da arrecadação que foi perdida em razão das suas 

especificidades, pois o ICMS é um imposto não cumulativo, conforme previsão legal grafada 

no Artigo 19 e 20 da Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, a seguir 

destacado: 

Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 
operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou por outro Estado. 
Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao sujeito 
passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de 
que tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, 
inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o 
recebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de 
comunicação. 

… 
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§ 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 
prestação de serviços a ele feita: 
I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção rural, 
quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto, 
exceto se tratar-se de saída para o exterior; 
... 
§ 5o Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo 
permanente, deverá ser observado: (Redação dada pela LC nº 102, de 11.7.2000) 
I – a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a 
primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento;  
(Inciso Incluído pela LC nº 102, de 11.7.2000) 

 

O art. 33 da Lei Complementar nº. 87/96 regula a aplicação do art. 20, que concede o 

direito ao crédito da mercadoria destinada ao seu uso ou consumo, de energia e de 

comunicação, conforme está transcrito: 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 
 I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento nele entradas a partir de 1o de janeiro de 2011; (Redação dada pela 
Lcp nº 122, de 2006) 
 II – somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento:   
(Redação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 
 a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica;  (Alínea incluída pela 
LCP nº 102, de 11.7.2000) 
 b) quando consumida no processo de industrialização;  (Alínea incluída pela LCP nº 
102, de 11.7.2000) 
 c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na 
proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e (Alínea incluída pela LCP nº 
102, de 11.7.2000) 
 d) a partir de 1o de janeiro de 2011, nas demais hipóteses; (Redação dada pela Lcp nº 
122, de 2006) 
 III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo permanente 
do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei Complementar 
em vigor.  
 IV – somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 
utilizados pelo estabelecimento: (Inciso incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 
a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; (Alínea 
incluída pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 
b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na 
proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e(Alínea incluída pela LCP nº 
102, de 11.7.2000) 
c) a partir de 1o de janeiro de 2011, nas demais hipóteses. (Redação dada pela Lcp nº 
122, de 2006) 

O Artigo 19 detalha o fato de que o imposto é não cumulativo, e, como tal, deve ser 

compensado; ou seja, quando determinada empresa adquire uma mercadoria, um insumo ou 

um serviço que foi onerado pelo ICMS, ela tem direito de aproveitar esse imposto. O Artigo 

20 estabelece a forma como é feita essa compensação, que se materializa quando a empresa 

credita-se desse valor no seu livro fiscal, no caso, o livro de registro de entradas de 

mercadorias. Ocorre a compensação quando o contribuinte confronta os débitos de ICMS que 
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foram destacados nos documentos fiscais de venda de mercadoria, insumo ou serviço – 

escriturados no livro de registro de saídas de mercadorias – com os créditos lançados no livro 

de registro de entradas de mercadorias. A compensação é feita no livro de registro de 

apuração do ICMS, que discrimina sinteticamente todas as entradas e saídas. 

O parágrafo 3º disciplina que o crédito é vedado na entrada de mercadoria no 

estabelecimento ou a prestação de serviços a ele feita, quando a venda desse produto 

adquirido não for tributada ou isenta do imposto, ressalvando, no final do seu inciso, “exceto 

se tratar-se de saída para o exterior”, ou seja, o exportador vende para o mercado externo sem 

débito de imposto, mas mantém o crédito que foi objeto da aquisição desse insumo, 

mercadoria, produto ou serviço que está sendo exportado. 

O § 5o, que teve a redação alterada pela LC nº 102, de 11 de julho de 2000, mudou a 

sistemática relativamente aos créditos de aquisição de mercadorias destinadas ao ativo 

permanente, que antes era integral no momento da entrada e passou a ser de acordo com o que 

ficou determinado no inciso I deste parágrafo, que foi incluído pela LC 102/00, ao especificar 

que a apropriação seria feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a primeira 

fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento. 

De acordo com o que foi explicitado, o exportador tem direito de manter o crédito, 

mesmo que as vendas sejam destinadas ao exterior, configurando-se assim duas possibilidades 

de benefício para o exportador, que já teve a sua venda desonerada de ICMS. Na hipótese da 

venda ser realizada para o mercado interno, ele pode aproveitar esse crédito para compensar o 

débito dessas vendas. A segunda forma configura-se quando o exportador negocia esses 

créditos para outras empresas, que os vão aproveitar para abater do seu montante de ICMS a 

recolher, provocando o impacto na arrecadação anunciado, conforme Figura 1. 

A previsão legal para essa negociação (transferência) existe, mas se deve ressaltar o 

fato de o Estado do Ceará ser carente de recursos, mas estas operações de exportação são de 

interesse nacional e a determinação já está expressa na Constituição Federal, como segue: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

… 
X - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 
prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
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montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 
Figura 1: Fluxograma dos Benefícios da Exportação Desonerada 
Fonte: Elaboração própria. 
 

 

3.3 As Mudanças Institucionais no Ceará 
 

 

A Lei Complementar nº. 87/96 foi incorporada à legislação do Estado do Ceará pela 

Lei nº. 12.670, de 27 de dezembro de 1996, publicada no diário oficial do estado em 30 de 

dezembro de 1996, onde ficou estabelecida a não-incidência das operações e prestações que  

destinem ao  exterior mercadorias, inclusive produtos primários e produtos  industrializados 

semielaborados, ou serviços; o  direito  de  creditar-se  do ICMS  referente a entrada destinada 

ao seu consumo ou ao ativo  permanente; e a manutenção do crédito relativo a entrada de 

mercadoria no estabelecimento ou a prestação de serviços a ele efetuadas, quando as saídas 

tenham como destino o exterior.  

Art. 4º O ICMS não incide sobre: 
... 
II - operações e prestações que  destinem ao  exterior mercadorias, inclusive produtos 
primários e produtos  industrializados semi-elaborados, ou serviços; 
... 
Art. 49. Para a compensação a que se refere o  Artigo  46,  é  assegurado ao sujeito 
passivo  o  direito  de  creditar-se  do ICMS  anteriormente  cobrado  em  operações  
de  que  tenha  resultado a entrada  de  mercadoria,  real  ou  simbólica,  no  
estabelecimento, inclusive a destinada ao seu consumo ou ao Ativo  Permanente,  ou  
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o  recebimento  de  serviços  de transporte interestadual e intermunicipal ou de 
comunicação. 
... 
Art. 53. É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada  no estabelecimento ou a 
prestação de serviços a ele efetuada: 
I - para integração   ou   consumo em processo de industrialização ou produção rural, 
quando a saída do  produto resultante não for tributada ou  estiver  isenta  do ICMS,  
exceto as saídas para o exterior; 
II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a prestação  
subseqüente  não  forem  tributadas  ou estiverem  isentas  do  ICMS,  exceto  as   
destinadas   ao exterior; 

Vale ressaltar que esse benefício existia anteriormente, mas era restrito apenas aos 

produtos industrializados, com fulcro no inciso II, do Artigo 3º da Lei nº. 11.530, de 27 de 

janeiro de 1989, publicado no Diário Oficial do Estado em 27 de janeiro de 1989. 

Art. 3º O imposto não incide sobre operação: 
I - que  destine  ao  exterior  produtos  industrializados, excluídos   os   semi-
elaborados,  assim considerados nos  termos  dos parágrafos 2º  e 3º; 

 

A alteração feita pela Lei Kandir impactou negativamente a arrecadação do Estado do 

Ceará, pois estendeu a não-incidência do ICMS a todas as operações e prestações que 

destinem mercadorias ao exterior, inclusive produtos primários e industrializados semi-

elaborados, ou serviços. 

O direito de manter o crédito, quando as mercadorias se destinam ao exterior, afeta 

também a arrecadação, porque as empresas têm o direito de transferir os seus créditos, 

conforme estabelece a Lei nº. 12.670, de 27 de dezembro de 1996, no artigo 55 e seus incisos, 

disciplinando como se deve proceder às transferências de crédito: 

Art. 55. Os saldos credores acumulados, a partir de 16 de setembro de 1996, por 
estabelecimentos que realizem operações e prestações de exportação para o exterior, 
podem ser, na proporção que essas saídas representem do total das saídas realizadas 
por estabelecimento: 
I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer outro estabelecimento de sua 
propriedade neste Estado; 
II - havendo ainda saldo  remanescente,  transferidos  pelo  sujeito passivo  a  outros  
contribuintes  deste  Estado,  mediante prévia manifestação do Fisco, conforme 
dispuser o regulamento. 

Para o exportador que teve as vendas desoneradas do ICMS, estão configuradas duas 

possibilidades de benefícios: caso ele venda para o mercado interno, ele pode aproveitar esse 

crédito para compensar o débito dessas vendas conforme está determinado no inciso I; e o 

segundo, previsto no inciso II supra, quando o exportador negocia esses créditos para outras 

empresas, que os vão aproveitar para abater do seu montante de ICMS a recolher; 
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repercutindo dessa forma na arrecadação. A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 

controla o benefício destacado no inciso I mediante as ações fiscais que são planejadas. No 

tocante ao inciso II, pela análise de processos que as empresas protocolizam pleiteando a 

transferência para terceiros. 

No caso da transferência do saldo credor acumulado de ICMS para outra empresa de 

um mesmo proprietário, a empresa que está transferindo o crédito terá que informar ao órgão 

de sua circunscrição fiscal até o ultimo dia do mês subsequente ao da transferência. Com 

relação à transferência a outro contribuinte, a empresa terá que apresentar requerimento à 

Secretaria da Fazenda que, após análise dos documentos de aquisição que geraram o saldo 

credor, emitirá parecer autorizando a transferência, sendo esta vedada sem o referido parecer 

(BASTOS, 2005). 

As solicitações de transferência do saldo de seus créditos para outras empresas, 

grafadas no inciso II, são recepcionadas pela Secretaria da Fazenda, na Célula de Gestão 

Fiscal da Substituição Tributária e Comércio Exterior (CESUT). Anteriormente, até 2001, a 

apreciação desses pleitos dos contribuintes era feita pelas Células de Execução da 

Administração Tributária – CEXAT, de acordo com a região em que eles estavam 

domiciliados, mas estas análises de forma descentralizada e sem uniformização dos 

procedimentos estavam causando prejuízos ao erário, porque os servidores não tinham o 

devido preparo técnico e havia carência de instrumentos legais que normatizassem essas 

auditorias de verificação da legitimidade dos créditos de ICMS. Em razão desse status quo, a 

SEFAZ resolveu delegar para a CESUT a competência para analisar esses processos e formou 

uma equipe especializada de auditores fiscais.   

A CESUT analisa a legitimidade dos créditos, por meio de ação fiscal designada para 

um auditor fiscal da Receita Estadual, que vai efetuar um levantamento fiscal para conferir se 

os documentos são idôneos e se as operações de exportação realmente ocorreram. Depois 

dessa análise minuciosa, o auditor vai emitir uma informação fiscal, destacando o valor 

cabível, para ser encaminhado para Coordenação da Administração Tributária (CATRI), que 

elabora parecer permitindo que deva ser assinado pelo secretário da Fazenda. 
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3.4 Críticas e Repercussões nos Estados 
 

 

A Lei Kandir surgiu em um momento de muitas críticas e discórdias, principalmente 

entre a União, os estados e os municípios. No meio acadêmico, pesquisadores e estudiosos 

foram favoráveis a sua aprovação, haja vista que ela implementava dois itens recomendados 

pela teoria tributária tradicional – a não-exportação de tributos e a ampliação das 

possibilidades de aproveitamento de crédito, aproximando-se mais do padrão da tributação 

sobre valor agregado (SOARES, 2007).  

Nestes termos, pode-se dizer que a Lei Kandir desperta o interesse tanto dos policy 

makers quanto de pesquisadores da área de finanças públicas e comércio exterior, no intuito 

de avaliar o impacto das mudanças na tributação das exportações sobre as receitas estaduais. 

Soares (2007) destaca quatro pontos críticos em relação à lei que exonerou o ICMS 

das exportações de produtos primários e semielaborados. O primeiro ponto é a significativa 

perda de receitas estaduais e municipais. O segundo é a constatação de que os estados 

exportadores são os mais prejudicados, notadamente aqueles que possuem pauta de 

exportação concentrada em produtos primários e semielaborados. O terceiro item trata dos 

recursos da União que não chegam às empresas exportadoras, pelo fato de os estados 

instituírem procedimentos administrativos burocráticos para dificultar a utilização dos 

créditos de ICMS acumulados nas vendas para o comércio exterior. A título de exemplo, em 

2005, São Paulo condicionou a devolução de créditos acumulados do imposto estadual da 

indústria automobilística à realização de investimentos no Estado. 

Por último, os efeitos adversos que a lei provocou sobre a balança comercial, que foi o 

estímulo à exportação de produtos de baixo valor agregado, tendo como exemplo dessa 

situação o caso da soja, que antes da Lei Kandir era tributada na exportação, mas o óleo de 

soja, que é um produto industrializado, não era onerado pelo ICMS e era vendido para o 

exterior. Depois da Lei, a soja, que antes era esmagada no País e depois vendida na forma de 

óleo, passou a ser comercializada “in natura” para o exterior, reduzindo a atividade de 

esmagamento do grão no Brasil e, consequentemente, transferindo essa industrialização para 

os outros países (SOARES, 2007).  
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Kume e Piani (1997) fazem estimativas do impacto da desoneração do ICMS sobre as 

exportações de produtos primários e semielaborados, baseando-se em valores econômicos, 

com base nas exportações de 1995, para as elasticidades-preço da oferta e da demanda e para 

a elasticidade de substituição das exportações brasileiras, quando disponíveis. E detectaram o 

fato de que as vendas externas elevariam de US$ 461,5 milhões a US$ 767,6 milhões.  As 

estimativas feitas pelos autores dos efeitos de longo prazo da desoneração da aquisição dos 

bens de capital são consideráveis, uma vez que as exportações subiriam US$ 609 milhões, 

enquanto as importações cairiam US$ 978 milhões. Os autores calcularam que as UFs teriam 

uma perda total de aproximadamente US$ 1,3 bilhão por ano, nos anos de 1994 e 1995. 

A Secretaria de Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul estimou perdas superiores a 

R$ 600 milhões para os anos de 1997 e 1998 com a Lei Kandir para o Estado, com base nos 

valores de ICMS apurados em 1995. Enquanto isso, a União ressarciu o Estado em apenas R$ 

359,4 milhões; dessa forma, o Estado perdeu R$ 240,4 milhões (BÓSIO, 1999). 

Ainda considerando o Estado do Rio Grande do Sul, Frizzo (2008) desenvolveu um 

estudo baseado no método estatístico comparativo, demonstrando que o RS teve uma perda 

significativa de arrecadação do ICMS por conta da Lei Kandir. No período compreendido 

entre 1998 e 2005, apurou perdas no montante de R$ 4.877 milhões, ao estabelecer uma 

relação de equidade entre os repasses federais e as exportações. Utilizando o mesmo método, 

mas considerando o confronto dos repasses  com a arrecadação, detectou perdas de R$ 2.212 

milhões. 

Riani e Albuquerque (2000) fizeram um balanço de perdas e ganhos e proposta de 

mudança em relação à Lei Complementar 87/96, analisando o Estado de Minas Gerais, e 

apuraram as perdas levando em consideração os produtos primários e semielaborados, 

créditos de aquisição de ativos e crédito de energia elétrica, sendo a perda líquida do Estado 

com a Lei, até dezembro de 1999, de R$1,689 milhões, em valores correntes da época. A 

apuração dos valores referentes às exportações desenvolvidas pelos autores levou em 

consideração dois pontos: o primeiro considera para efeito de cálculos a mesma regra e iguais 

cargas tributárias efetivas incidentes sobre os diversos produtos primários e semi-elaborados 

exportados antes da Lei Complementar 87/96; o segundo aplicou-se mensalmente às cargas 

efetivas apuradas sobre os valores exportados a contar da Lei. 
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Os efeitos da desoneração do ICMS nas exportações sobre a arrecadação no Estado da 

Bahia não foram quantificados por Oliveira, Amaral e Fonseca (2004), no entanto, os autores 

fazem um comparativo entre as exportações do Estado da Bahia nos cinco anos anteriores à 

vigência da lei e os cinco anos subsequentes à sua implantação, buscando uma correlação 

entre os possíveis incrementos ou diminuições das exportações e as consequentes variações da 

arrecadação do Estado. Os autores não estimam as perdas imputadas à Bahia, citam, com base 

nos dados da Secretaria da Fazenda, que o Governo do Estado perdeu R$ 1.258 milhões, a 

preços de janeiro de 2004, no período de setembro de 1997 a março de 2003. 

Leitão, Linhares e Irffi (2009) argumentam que, mesmo sendo pequena a participação 

relativa do Estado do Ceará na exportação total brasileira, este também amargou perdas de 

arrecadação em consequência da imunidade tributária sobre as vendas para o mercado 

externo. Os valores estimados por meio de dois modelos econométricos estimados por 

Mínimos Quadrados Ordinários, 5 doravante MQO, revelam a insuficiência dos repasses 

federais na compensação das perdas de arrecadação de ICMS para o Ceará, uma vez que, em 

termos quantitativos, os resultados dos dois modelos guardaram certa proximidade. O 

primeiro estimou a perda líquida de arrecadação do ICMS do Estado do Ceará em valores 

próximos a R$ 1,04 bilhão de reais, contra R$ 1,29 bilhão do segundo modelo, considerando-

se o período de janeiro de 1991 a dezembro de 2007, e os valores estão atualizados a preços 

de janeiro de 2007. 

Avellar (2008) pesquisou a influência da Lei Kandir na exportação e no resultado 

fiscal dos estados, por meio da metodologia baseada em modelos de dados em painel, 

utilizando informações referentes ao período entre 1991 e 2005. No tocante aos resultados, a 

autora aponta crescimento das exportações, notadamente para os produtos básicos que, em 

2005, juntamente com os produtos semimanufaturados, concentrou-se nos Estados de São 

Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Paraná e Rio de Janeiro. No que se refere à taxa de 

crescimento da arrecadação de ICMS, ficou constatado que esta foi menor do que a registrada 

no período anterior à lei. No tocante à comparação com a redução na taxa de crescimento 

encontrada nas exportações, observa-se que esta foi superior para o ICMS, evidenciando-se o 

fato de que, após a edição da Lei Complementar, os estados tiveram um decréscimo na 

arrecadação. 

                                                 
5 O primeiro descreve o ICMS como função das exportações e do produto industrial e o segundo considera as 
exportações e a arrecadação de ICMS defasada um período. 
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Avellar (2008) concluiu que os estados que tiveram o erário mais atingido, no tocante 

ao Seguro-Receita, foram justamente aqueles que tinham as suas exportações concentradas 

em produtos básicos e semimanufaturados, mas a Lei atingiu seu objetivo final de acelerar o 

crescimento das exportações. Por outro lado,  reconhece que a União compensou em parte as 

UFs, contudo ressalta ser necessário que a forma de distribuição seja revista, considerando 

que alguns estados perderam arrecadação. 

Por outro lado, o Estado de São Paulo foi um dos que mais se beneficiou com a lei que 

desonera as exportações em virtude de suas vendas ao mercado externo estarem concentradas 

em produtos industrializados, que já eram desonerados. De acordo com Dall’Acqua (2001), o 

principal efeito da Lei Complementar 87/96 para o Estado de São Paulo não é a desoneração 

de ICMS nas exportações, e sim o aproveitamento de crédito de bens destinados ao ativo 

permanente, que corresponde a mais de 70% da perda total do Estado. 

Pellegrini (2006), por sua vez, analisou os dez anos de compensação da União aos 

Estados decorrente da desoneração do ICMS sobre as exportações contidas na Lei Kandir. 

Para o autor, a desoneração do ICMS afetou a arrecadação das UFs brasileiras, em virtude da 

acirrada disputa entre elas pela partilha das receitas públicas, implicando considerável 

retrocesso no alcance da desoneração de imposto pretendida. O autor utilizou as estimativas 

feitas pelos estados no âmbito do CONFAZ para ponderar a compensação prevista com a 

perda de arrecadação decorrente da referida lei. 

Bastos (2006) desenvolveu um estudo no âmbito do Núcleo de Controle do Comércio 

Exterior da Secretaria da Fazenda no Estado do Ceará, realizado mediante ações fiscais 

executadas pelos auditores fiscais lotados no referido núcleo, compreendendo os anos de 2004 

e 2005. Foram analisados 89 processos de exportação e 115 de transferência de créditos no 

período, de um total de 98 processos de exportação e de 210 processos de transferência de 

crédito. Com os resultados sendo apresentados de acordo com as autuações efetuadas, isto 

demonstra que a exportação fictícia é uma fonte relevante de sonegação fiscal no Estado do 

Ceará. 

Silva (2006) apresentou uma abordagem analítica, tendo utilizado o método indutivo-

comparativo para calcular as exonerações das exportações usando as alíquotas vigentes à 

época, por produto, considerando as respectivas reduções de base de cálculo. Constatou que o 

Estado do Pará, no período de 1996 até 2004, obteve perdas na sua receita fiscal na ordem de 
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R$ 3,4 bilhões. Segundo o autor, as perdas não foram ressarcidas pela União 

proporcionalmente ao tamanho do impacto na arrecadação, demonstrando o quanto a 

desoneração do ICMS dos produtos primários e semimanufaturados constituiu uma política 

fiscal negativa para o Estado, caracterizando-se como uma medida punitiva para aqueles 

estados que possuem sua pauta de exportação centrada nestes produtos, como é o caso do 

Pará, onde eles representaram em 2005 um percentual de 95,81% do total de suas 

exportações. 

Ainda de acordo com Silva (2006), o desempenho das exportações no Pará verificado 

antes da promulgação da Lei Kandir explicita que a política de exportação adotada no Estado 

produzia efeitos satisfatórios e que pouco ou nada influiu a desoneração do ICMS nos 

produtos primários e semielaborados para o aumento do volume de exportação, pois, nos anos 

seguintes à sua vigência, em 1998 e 1999, em vez de as vendas para o mercado exterior terem 

uma elevação em virtude do benefício fiscal, foi alvo de uma queda que evidencia a sua 

ineficiência. 

Dias (2007) realizou uma pesquisa, com enfoque na competitividade internacional, 

buscando identificar quais foram os fatores que contribuíram para o crescimento das 

exportações do setor de calçados no Ceará. Foi destacado no seu estudo o fato de que o 

Estado promoveu uma política de incentivos fiscais, conhecido como Fundo de 

Desenvolvimento Industrial (FDI), visando a atrair indústrias com utilização de mão de obra 

intensiva e incrementar as exportações com produtos com maior valor agregado. Concluiu, 

mediante pesquisa com as indústrias exportadoras, que, além das modernas práticas da gestão 

empresarial, o setor conta com o apoio estratégico do Estado, mediante a redução ou isenção 

de tributos e melhorias na infraestrutura, e salienta que os incentivos governamentais são 

fundamentais para o incremento nas exportações. 

Outro fator importante no fomento às exportações foi a criação, em 1999, pelo 

Governo Estadual, do Programa Cearense da Agricultura Irrigada (PROCEAGRI), por meio 

de polos de produção agrícola, conhecidos como agropolos, com o intuito de promover a 

produção de frutas tropicais e de flores. Esse programa, em conjunto com a política de 

incentivos fiscais adotada pelo Ceará, proporcionou um crescimento nas exportações de frutas 

e flores (ROCHA; SANTOS, 2007). 
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Alves (2009) fez um trabalho com foco na competitividade das exportações da 

fruticultura cearense e brasileira, analisando especificamente o abacaxi e a melancia, 

salientando na sua pesquisa que o Porto do Pecém foi uma iniciativa estratégica do Ceará para 

promover as vendas no mercado exterior, porque colocou à disposição dos exportadores um 

porto com custo operacional competitivo e moderno; além de estar geograficamente bem 

posicionado em relação aos mercados consumidores da Europa e dos Estados Unidos, 

ressaltando-o como principal ponto de embarque de frutas do Brasil, destacando, também, a 

importância dos agropolos e a política de incentivos fiscais. 

Os pesquisadores que discorrem sobre o comércio exterior, no âmbito do Estado do 

Ceará, não atribuem o incremento as exportações como um fato decorrente da desoneração 

dos produtos básicos e semimanufaturados, promovida pela Lei Kandir. Na verdade, os 

estudos realizados apontam que ocorreu uma evolução nas exportações em decorrência de 

incentivos governamentais. 

Cabe ressaltar que a linha de pesquisa seguida nos trabalhos que procuraram analisar 

os impactos da Lei Kandir sobre a arrecadação dos estados priorizou a utilização de 

estatísticas descritivas, análises comparativas e projeções. A estratégia adotada por esta 

pesquisa segue essa mesma linha e incorpora estimativas econométricas como as apresentadas 

por Leitão, Linhares e Irffi (2009) e Avellar (2008). Difere das desses dois autores, porém, 

uma vez que o primeiro considera a arrecadação de ICMS que foi exonerada como um todo 

sem fazer distinção ao tipo de produto exportado (primário, semielaborado ou 

industrializado), o que pode ensejar certa inconsistência com os valores estimados, haja vista 

que antes da Lei Kandir alguns produtos já recebiam o benefício fiscal (produtos industriais); 

e o segundo, por sua vez, leva em consideração apenas uma tendência temporal e a interação 

desta tendência e uma dummy que indica a Lei Kandir, ou seja, não considera nenhuma 

informação sobre a atividade econômica das UFs brasileiras, e isto pode apresentar um viés de 

especificação do modelo.  
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4 METODOLOGIA 
 

 

Esta pesquisa pode ser classificada pela sua natureza quantitativa e pelo caráter 

exploratório, descritivo e bibliográfico, uma vez que se busca o conhecimento acerca do tema 

e o problema em foco. 

Em conformidade com Gil (1989) a pesquisa bibliográfica pode ser descrita com base 

no material já elaborado, tais como livros e artigos. Cervo e Bervian (2002) argumentam que 

pesquisa descritiva observa, registra, analisa e correlaciona fatos ou fenômenos (os quais 

podem ser denominados como variáveis) sem manipulá-los. E Vergara (2005) enfatiza que o 

estudo exploratório é realizado em áreas, onde há pouco conhecimento acumulado. 

A metodologia utilizada para a parte teórica consistirá em uma investigação feita em 

livros, revistas, artigos, jornais e outros; para a parte prática, será feita uma pesquisa 

coletando dados secundários nas seguintes fontes: 

i) Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ / Comissão Técnica Permanente do 

ICMS – COTEPE;  

ii) Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

iii) Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal; 

iv) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – MDIC / Secretaria do 

Comércio Exterior – SECEX; e 

v) Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará. 
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4.1 Base de Dados 
 

 

A base de dados a ser utilizada pela pesquisa consiste das seguintes variáveis: a 

arrecadação do ICMS para o Estado cearense, os valores das exportações e o Produto Interno 

Bruto (PIB) do Ceará. Além disso, o período a ser analisado neste trabalho consiste dos anos 

1991 a 2007 e tais dados serão verificados mensalmente. Eles foram extraídos da Secretaria 

da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ-CE), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior (MDIC) e do IBGE. Uma particularidade desses dados é que o MDIC 

classifica os produtos exportados em básicos, semi-manufaturados e manufaturados. 

Para este trabalho, os produtos exportados serão apresentados nas seguintes categorias: 

básicos, semimanufaturados e básicos mais semimanufaturados. Tal divisão decorre do fato 

de que, como expresso anteriormente, os produtos manufaturados eram desonerados antes da 

Lei Kandir. 

Cabe ressaltar que esta pesquisa faz uso de dados secundários, como, por exemplo, a 

arrecadação do ICMS do Estado do Ceará foi cotejada da SEFAZ-CE, mas especificamente 

na CATRI-CEPAC. Os valores das exportações do Estado do Ceará, em dólares dos EEUU, 

foram coletados do MDIC, no sistema AliceWeb.6 

Quanto às exportações, é fundamental que se faça uma segregação por tipo de produto, 

possibilitando-se assim uma análise da evolução na composição da pauta de exportação dos 

produtos primários, produtos industrializados semielaborados e produtos industrializados. 

Dessa forma pode ser feita a avaliação do impacto de cada tipo de produto na arrecadação do 

ICMS, uma vez que estas são as denominações utilizadas na Lei Kandir e, consequentemente, 

nas notas técnicas do CONFAZ/COTEPE. 

O MDIC (2009) apresenta os seus dados estratificados em produtos básicos e produtos 

industrializados, que se dividem em semimanufaturados e manufaturados. Os produtos 

básicos são de baixo valor agregado, normalmente intensivos em mão de obra, cuja cadeia 

produtiva é simples e passa por poucas transformações, dentre os quais podem ser citados 

como exemplo o minério de ferro, os grãos, a agricultura etc. Os produtos industrializados, 
                                                 
6 http://aliceweb.desenvolvimento.gov.br 



 46

por sua vez, dividem-se em duas categorias, semimanufaturados e manufaturados, 

considerando-se o grau de transformação, por exemplo, os semimanufaturados são aqueles 

produtos que passaram por alguma transformação, como, por exemplo, suco de laranja 

congelado; couro. Já os manufaturados são produtos normalmente de maior tecnologia 

(intensivo em tecnologia), com alto valor agregado, como televisor, chip de computador, 

automóvel, CD com programa de computador etc. 

 

 

4.2 Critérios para Cálculo das Perdas de Arrecadação de ICMS 
 

 

Uma vez revista à literatura do tema em foco, observa-se que alguns caminhos 

metodológicos distintos são utilizados para verificar o efeito da Lei Kandir sobre as 

exportações e a arrecadação do ICMS. Isto se reflete nos cálculos de perda potencial de 

ICMS. Uma vertente de trabalhos utiliza estatísticas descritivas para analisar o 

comportamento das séries de exportações para estimar o ICMS desonerado e confrontá-lo 

com as transferências constitucionais oriundas do fundo da Lei Kandir e o auxílio financeiro 

(FEX). Outras pesquisas desenvolvem metodologias com análise de regressão de séries 

temporais, e, ora têm caráter nacional sem corte estadual (KUME, 1997), ora têm caráter 

nacional com corte estadual (AVELLAR, 2008; DURÕES, 2001), ou têm caráter puramente 

estadual (LEITÃO, LINHARES e IRFFI, 2009; SILVA, 2006). Assim, os resultados 

encontrados para as perdas potenciais apresentam divergências importantes. O Quadro 1 trás 

um resumo dos principais estudos sobre o tema em análise.  

Neste estudo, cuja abrangência espacial circunscreve-se ao Ceará para o período 1991-

2007, aplica-se a metodologia sugerida por Avellar (2008), posteriormente ampliada por 

Leitão, Linhares e Irffi (2009), a qual se baseia na econometria de séries temporais. As séries 

temporais das exportações e de ICMS são de dados mensais, cobrindo de janeiro de 1991 a 

dezembro de 2007, a preços constantes de dezembro de 2007. As exportações em dólares 

foram convertidas para reais, usando a taxa efetiva de câmbio disponível na base do 

IPEADATA (IPEA, 2009), e estão aos mesmos preços constantes da série de ICMS, tais 

como as demais variáveis utilizadas para estimação das perdas pelo critério direto 
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(transferências constitucionais, transferências de crédito e ICMS desonerado). A série de 

exportação total em reais recorreu à taxa de câmbio efetiva deflacionada pelo INPC, como 

índice de inflação interna, e, a série para produtos manufaturados a taxa de cambio efetiva 

com base nos preços internos e externos de produtos manufaturados. 

Autores Abrangência Período Metodologia Resultado 
Avellar 
(2008) 

Nacional 1997 a 
2005 

1*)log( DTTcEXP ββ ++=  
1*)log( DTTcICMS ββ ++=  

EXPcICMS β+=  

perdas no 
ES, MA, 
MT, MG, 
PA, PR e 
RR 

Bósio (1999) Rio Grande 
do Sul 

1997 e 
1998 

Utilizou as estimativas da Secretaria de Fazenda do 
Estado do Rio Grande do Sul com base nos valores de 
ICMS apurados em 1995. 

perda de 
R$ 600 
milhões 

Frizzo (2008) Rio Grande 
do Sul 

1998 a 
2005 

Estudo baseado em informações estatísticas, 
observando o comportamento de variáveis 
macroeconômicas como PIB, arrecadação de ICMS, 
evolução das exportações gaúchas e a 
representatividade das exportações na composição do 
PIB gaúcho em relação ao comportamento dos índices 
das transferências da União por conta das 
compensações da Lei. 

Perda de 
R$ 2.212 e 
R$ 4.877 
milhões 

Kume e Piani 
(1997) 

Nacional 1994 e 
1995 

Utilizam as elasticidades-preço da oferta e da 
demanda e para a elasticidade de substituição das 
exportações brasileiras disponíveis na literatura, com 
base nas exportações de 1995. 

perda de 
R$ 1,3 
bilhão por 
ano 

Leitão, 
Linhares e 
Irffi (2009) 

Ceará 
 

1997 a 
2007 tttt PI ξδφα ++Χ+=  

tttt II ξδφα ++Χ+= −1  

Perda 
líquida de 
R$ 1,04 e 
R$ 1,29 
bilhões 

Oliveira, 
Amaral e 
Fonseca 
(2004) 

Bahia 1997 a 
2003 

Comparativo entre às exportações do Estado da Bahia 
nos cinco anos anteriores a vigência da lei e os cinco 
anos subseqüentes à sua implantação. 

Perda de 
R$ 1.258 
milhões 

Pellegrini 
(2006) 

Nacional 1996 a 
2006 

Estimativas dos estados feitas pelo CONFAZ. Perda 

Riani e 
Albuquerque 
(2000) 

Minas Gerais 1997 a 
1999 

A apuração considera dois pontos: para efeito de 
cálculos a mesma regra e as mesmas cargas tributárias 
efetivas incidentes sobre os diversos produtos 
primários e semi-elaborados exportados antes da Lei 
Complementar 87/96; o segundo aplicou-se 
mensalmente as cargas efetivas apuradas sobre os 
valores exportados a contar a partir da Lei. 

Perda até 
dezembro 
de 1999 
foi de 
R$1.689 
milhões 

Silva (2006) Pará 1996 a 
2004 

Apresentou uma abordagem analítica, tendo utilizado 
o método indutivo-comparativo. No cálculo das 
exonerações das exportações foram aplicadas 
alíquotas vigentes à época, por produto, considerando 
as respectivas reduções de base de cálculo. 

Perdas de 
R$3,4 
bilhões  

Quadro 1: Resumo da literatura empírica sobre os efeitos da Lei Kandir 
Fonte: elaborado pelo autor. 
 

 



 48

4.2.1 Sistemática do Cálculo Direto 
 

 

A Lei Complementar nº. 65/91, de 15 de abril de 1991, publicada no Diário Oficial da 

União no dia 16 de abril de 1991, definiu os produtos semielaborados que podiam ser 

tributados pelos estados e Distrito Federal, quando de sua exportação para o exterior. Destaca-

se que essa definição foi feita com vistas a disciplinar quais produtos industrializados 

semielaborados eram tributados pelo ICMS antes da vigência da Lei Kandir, a seguir com 

reprodução textual: 

Art. 1° É compreendido no campo de incidência do imposto sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviço de transporte interestadual e 
intermunicipal, e de comunicação (ICMS) o produto industrializado semi-elaborado 
destinado ao exterior: 
 I - que resulte de matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral sujeita ao 
imposto quando exportada in natura. 
II - cuja matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral não tenha sofrido 
qualquer processo que implique modificação da natureza química originária. 
III - cujo custo da matéria-prima de origem animal, vegetal ou mineral represente mais 
de sessenta por cento do custo do correspondente produto, apurado segundo o nível 
tecnológico disponível no País. 
Art. 2° Cabe ao Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz): 
 I - estabelecer as regras para a apuração do custo industrial conforme referido no 
artigo anterior; 
 II - elaborar lista dos produtos industrializados semi-elaborados segundo definidos no 
artigo anterior, atualizando-a sempre que necessário. 

Essa conceituação de produtos semielaborados causou polêmica. Argumentava-se que 

muitos produtos listados como semielaborados, como era o caso dos sucos concentrados e 

barras de ferro, que atendiam aos incisos I, II e III, do art. 1º da LC 65/91, eram na verdade 

produtos acabados. Esta controvérsia ensejou questionamento judicial, pois, na óptica das 

empresas, os três requisitos tinham que ser obedecidos ao mesmo tempo, ao passo que os 

estados alegavam o contrário (KUME; PIANI, 1997). 

O art. 2º da LC 65/91, no inciso II, atribuiu ao CONFAZ a competência para  elaborar 

lista dos produtos industrializados semielaborados, salientando que o intuito desse comando 

legal era, na verdade, listar os semielaborados que seriam onerados pelo ICMS na saída para o 

exterior.  

Kume e Piani (1997) afirmaram que coube ao CONFAZ, que é composto pelas 

secretarias de fazendas estaduais, fazer a lista dos produtos semielaborados, além de instituir 

convênios para isentar ou reduzir a base de cálculo do ICMS para produtos primários e semi-
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elaborados com destino ao mercado exterior. Naturalmente, em virtude da composição do 

CONFAZ, a tendência era incluir na relação o maior número possível de semielaborados. 

O Convênio ICM 07/89, de 27 de fevereiro de 1989, publicado no Diário Oficial da 

União no dia 28 de fevereiro de 1989, dispõe sobre a redução de base de cálculo do ICMS nas 

exportações, listando no seu anexo a lista de produtos semielaborados com os respectivos 

percentuais de redução de base de cálculo. O CONFAZ, na elaboração deste convênio, teve 

como intenção disciplinar o seguinte: o percentual de redução que estava grafado para cada 

produto classificado na NBM/SH referia-se a parte que correspondia à parcela industrializada 

e, dessa forma, não era tributada pelo imposto estadual porque já estava no campo da não-

incidência; e a  parcela percentual restante, que era a diferença em relação a cem por cento, 

correspondia à parte tributada pelo ICMS, pois se tratava tecnicamente da parte primária do 

produto. 

Este princípio é o que norteia as estimativas do CONFAZ referente à estimativa das 

perdas dos estados com a Lei Kandir. O valor das exportações dos produtos industrializados 

mais a parcela industrializada contida nos produtos semielaborados compõem o valor que 

serve de base para calcular o Fundo IPI de Exportação – FPEX, que se refere à parcela das 

exportações que já eram desoneradas antes da LC 87/96. O FPEX foi estabelecido no inciso 

II, do art. 159 da Constituição Federal. O CONFAZ calcula o FPEX, de acordo com o que 

está disposto nas Leis Complementares nos 61/89 e 65/91 e no Convênio ICM 07/89. 

Pellegrini (2006) assevera que o modo mais seguro para calcular as exportações que 

serviriam de base para calcular o ressarcimento da Lei Kandir é a utilizada pelo CONFAZ, 

que subtrai do valor exportado por parte de cada estado, as vendas para o exterior desoneradas 

de acordo com os parâmetros do FPEX. Sobre o valor das exportações desoneradas pela LC 

87/96 se aplica a alíquota de 13%, que estava vigente em 1996, conforme Resolução nº 

22/1989. 

Kume e Piani (1997) e Avellar (2008) utilizam uma alíquota média ponderada efetiva 

do ICMS. Leitão, Linhares e Irffi (2009) aplicam a alíquota nominal de 13%. O valor do 

ICMS que deixou de ser arrecadado, para efeito do cálculo da estimativa das perdas com a Lei 

Kandir desta pesquisa, será estimado com base no produto da alíquota nominal de 13% sobre 

o valor da exportação dos produtos primários e dos produtos industrializados semielaborados, 

conforme detalhado na equação 1. 
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ICMSd = (Xpp + Xpse) . 13%,  (1) 

Onde ICMSd  é o Imposto de Circulação de Mercadoria e Serviços desonerado; Xpp é a  

exportação dos produtos primários; e Xpse é a exportação dos produtos semi-elaborados. 

Depois da estimação da equação 1, pode-se calcular o impacto na arrecadação, 

mediante a aplicação da equação 2, que vai dimensionar a perda líquida do Estado do Ceará, 

onde se consideram as transferências de crédito concedidas aos exportadores e as 

transferências constitucionais repassadas pela União para compensar as UFs, de acordo com o 

que foi fixado pela LC 87/96.  

PLICMS = TCO – ICMSd - TC,  (2) 

Neste caso, PLICMS é a perda líquida de ICMS do Estado do Ceará; ICMSd é o Imposto de 

Circulação de Mercadoria e Serviços desonerado; TCO  são as transferências constitucionais; 

e TC as transferências de crédito. 

No tocante às perdas com os créditos de bens de ativo, esta pesquisa não estima estas 

perdas em virtude da limitação e da confiabilidade dos dados. Kume e Piani (1997) 

destacaram que realizaram estudo somente relativo à desoneração das exportações, pois 

consideraram que não existiam números suficientemente confiáveis para mensurar o 

decréscimo das receitas pelo aproveitamento do crédito dos bens de capital. Pellegrini (2006) 

citou a limitação de informações e a ausência de dados discriminados por Estado. 

 

 

4.2.2 Critérios de Cálculo Usando Modelos Econométricos 
 

 

Antes de apresentar a equação para estimação das perdas, é preciso saber o 

comportamento das taxas de crescimento médio mensal das exportações e do ICMS, nos 

subperíodos antes e depois da Lei Kandir. Seguindo os modelos normalmente usados para 

esse fim (GUJARATI, 2006), as taxas médias de crescimento são determinadas pelas 

equações com variáveis dependentes expressas em logarítmos relacionadas com o tempo 

como variável explicativa. Como se pretende conhecer o efeito da Lei Kandir sobre as 
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exportações e o ICMS, incluem-se variáveis dummies para captar o efeito a partir de 1997. 

Espera-se que a dummy mostre efeito positivo para exportações e negativo para o ICMS, tal 

como preconizado pela referida lei. Isto é, que as taxas médias de crescimento das 

exportações sejam maiores após a Lei Kandir e que, para a série de ICMS, sejam menores. 

Para estimação, considera-se genericamente a especificação dada pela equação 1, em que Y 

representa a variável pela qual se quer estimar a taxa de crescimento (exportação ou ICMS). 

Assim, para exportações, os sinais esperados de β3 e β4 devem ser positivos e, para ICMS, 

negativos. 

Ln(Y) = β1 + β2D97 + β3t + β4D97*t + εt    (1) 

Onde Ln(Y) é o logaritmo natural de Y; t é o tempo, expresso em meses para o período 1991 

a 2007; D97 é igual a 0 se t < 1997, e 1 se t ≥ 1997. 

Para efeito de avaliação empírica da relação de causalidade entre  ICMS e exportação, 

estima-se um modelo de regressão linear conforme proposto por Avelar (2008) e expresso 

pela equação 2. Esta equação mostra o impacto das exportações sobre a arrecadação de ICMS, 

sob a hipótese de não-existência da Lei Kandir. 

ICMSt = β1 + β2Xt + εt  ,  (2) 

Onde é o ICMSt é o imposto de circulação de mercadoria e serviços  no mês t; e Xt é a 

exportação no mês t. 

Uma vez estimada a equação 2, pode-se gerar as estimativas do ICMS para os anos de 

1997-2007 (período de impacto da Lei Kandir), para, com arrimo nestes resultados, se 

determinar as perdes ou ganhos de arrecadação. Assim, o cálculo se dá pela diferença entre os 

valores estimados com o modelo e os valores da arrecadação do ICMS observada no período, 

ai incluídos os valores de repasses feitos pelo Governo Federal, de acordo com o preconizado 

pela Lei Kandir. 
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5 ANÁLISE DOS RESULTADOS 
 

 

5.1 Comportamento das Séries de ICMS e Exportações: Análise Descritiva 
 

 

Como visto anteriormente, acreditava-se que a desoneração do ICMS, promovida pela 

Lei Kandir, impactaria em um crescimento da venda dos produtos primários ou 

industrializados semielaborados destinados à exportação, representando assim maior 

participação desses produtos no total das exportações; principalmente porque os preços 

tornar-se-iam mais competitivos em decorrência de o imposto estadual não estar mais 

embutido no custo do produto exportado. 

Ficou constatado, no entanto, que após a desoneração ocorrida em 1996, os produtos 

básicos tiveram um decréscimo nas vendas nos três anos seguintes, ou seja, de 1997 a 1999, 

atingindo o maior pico de queda no ano de 1999, quando houve uma retração na ordem de 

21,47%, conforme ficou demonstrado na Tabela 3. As exportações recuperaram o patamar de 

1996 em 2000, voltando a cair em 2001 e 2002. Após este ano, teve início uma trajetória de 

alta que culminou com um crescimento acumulado de 59,22% em 2007, quando comparado a 

1996.  

O comportamento das vendas para o mercado externo dos produtos 

semimanufaturados foi similar ao dos básicos, pois houve uma retração das vendas de 1997 a 

1999, sendo verificada a maior redução em 1998 no percentual de 27,46. Do ano de 2000 em 

diante, os semielaborados apresentaram desempenho positivo, fechando em 2007 com um 

crescimento de 261,72%, tendo como referencial o ano de 1996. 

Os produtos manufaturados, que já eram desonerados, apresentaram uma performance 

positiva após a promulgação da Lei Complementar nº 87/96. As vendas cresceram no período 

de 1996 a 2007 o montante de 410,08%, ampliando, assim, a participação relativa nas 

exportações totais. Destaca-se que, em 1996, as vendas para o exterior dos produtos 

manufaturados representavam em relação ao volume das exportações do Estado do Ceará 

apenas 31,63%. Os produtos básicos representavam 53,14% e os semimanufaturados 15,23%. 
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Em 2007 houve uma inversão, pois os manufaturados passaram para a liderança dos produtos 

exportados, com um volume de 53,59%, e os básicos caíram para o patamar de 28,11%. 

Tabela 3: Exportações do Ceará por Produto - US$ 1.000 FOB (valores nominais) 
 BÁSICOS SEMIMANUFAT. MANUFATURADOS  % S/ TOTAL EXPORTADO ANO 

US$ ÍNDICE US$ ÍNDICE US$ ÍNDICE BÁSICOS SEMIM. MANUF. 
1991 151.723 76,35 40.301 70,77 75.805 64,10 56,65 15,05 28,30 
1992 172.597 86,85 37.643 66,10 90.242 76,30 57,44 12,53 30,03 
1993 152.332 76,65 30.078 52,82 89.965 76,07 55,93 11,04 33,03 
1994 145.912 73,42 34.869 61,23 108.463 91,71 50,45 12,06 37,50 
1995 188.697 94,95 54.801 96,23 104.913 88,71 54,16 15,73 30,11 
1996 198.729 100,00 56.949 100,00 118.267 100,00 53,14 15,23 31,63 
1997 182.422 91,79 47.447 83,31 118.338 100,06 52,39 13,63 33,98 
1998 160.906 80,97 41.312 72,54 150.377 127,15 45,63 11,72 42,65 
1999 156.062 78,53 53.563 94,05 154.771 130,87 42,83 14,70 42,47 
2000 199.049 100,16 82.444 144,77 202.756 171,44 41,10 17,03 41,87 
2001 169.372 85,23 93.193 163,64 252.610 213,59 32,88 18,09 49,03 
2002 197.214 99,24 85.683 150,45 249.941 211,34 37,01 16,08 46,91 
2003 254.336 127,98 105.797 185,77 392.858 332,18 33,78 14,05 52,17 
2004 286.030 143,93 143.193 251,44 426.016 360,21 33,44 16,74 49,81 
2005 295.329 148,61 162.910 286,06 465.364 393,49 31,98 17,64 50,39 
2006 285.599 143,71 168.682 296,20 486.592 411,43 30,35 17,93 51,72 
2007 316.423 159,22 205.996 361,72 603.255 510,08 28,11 18,30 53,59 
Fonte: MDIC – SECEX, 2009. Elaboração própria. 

Os dados apresentados na Tabela 3 mostram que a desoneração dos produtos primários 

ou industrializados semielaborados destinados à exportação não cresceram na mesma 

proporção dos produtos manufaturados, que já eram imunes ao ICMS, demonstrando que a 

desoneração implementada pela Lei Kandir não pode ser considerada como único fator que 

impulsiona as vendas externas. 

Essa maior participação de industrializados exportáveis é conseqüência da política de 

incentivos fiscais adotada pelo Ceará a partir de meados dos anos 90. Tal política, a 

partir de então, passa a atrair muitas empresas do sul e sudeste do Brasil para o Ceará. 

Acrescente-se, ainda, o fato de existir no estado algumas peculiaridades, como mão-

de-obra barata, recursos naturais em abundância, posição geográfica privilegiada em 

relação aos maiores mercados do mundo e uma infra-estrutura considerável, fatores 

estes que tornam o custo de produção mais racional. (SULIANO, CAVALCANTE e 

ROCHA, 2009) 

Essa mudança na composição da pauta dos produtos exportados foi influenciada pela 

política de desenvolvimento industrial (FDI) implantada no Estado do Ceará, que tem como 

finalidade a captação de investimentos produtivos, mediante a concessão de benefícios fiscais 

relacionados ao ICMS (LEITÃO, LINHARES e IRFFI, 2008).  
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Melo (2007) acentua que o saldo positivo incrementado de maneira sustentável nos 

anos 2000 é resultado, em grande medida, do bom desempenho dos setores estaduais 

potencializados pela política de incentivos do Governo Estadual, como são os casos de 

calçados, frutas e peles.  

De acordo com Avellar (2008), no período de 1994 a 1999, aconteceu uma redução 

como um todo no volume das exportações, ao contrário das importações que aumentaram, em 

virtude da adoção da banda cambial e da valorização da moeda nacional em relação ao dólar.  

Na Tabela 4, foi calculada a variação média mensal dos valores do ICMS, dos 

produtos básicos, produtos semimanufaturados, dos produtos manufaturados e da exportação 

total, considerando dois períodos. O primeiro antes da Lei Kandir, que foi de 1991 a 1996. O 

segundo foi no momento seguinte ao da desoneração, ou seja, de 1997 a 2007, constatando-se 

que houve um crescimento nas exportações totais no segundo período em relação ao primeiro 

de 160,92%.  

Tabela 4 - Variação Real da Média Mensal do ICMS e das Exportações 
MÉDIA PERÍODO 

ICMS EXPORT.  
P. BÁSICOS 

EXPORT.  P. 
SEMIMAN. 

EXPORT.  P. 
MANUFAT. 

EXPORTAÇÃO 
TOTAL 

1991-1996 169398,9 14114,66 3512,176 8921,153 26547,99 
1997-2007 272338,8 23324,92 11131,14 34812,85 69268,91 
Variação % 60,77 65,25 216,93 290,23 160,92 
Fonte: MDIC – SECEX, 2009. SEFAZ, 2009. Elaboração própria. 

Desse crescimento nas exportações, fica evidente na comparação feita que, na média, a 

mudança mais relevante foi para os produtos semimanufaturados e manufaturados. Eles 

respondem pela maior parcela do crescimento, pois obtiveram uma variação de 216,93% e 

290,23%, respectivamente. Quando, inicialmente, se pensava que os produtos básicos, 

juntamente com os semielaborados, seriam os maiores responsáveis pelo incremento das 

vendas externas, mas os primários tiveram um acréscimo de apenas 65,25%. 

Quanto ao ICMS, ocorreu uma variação de 60,77% na arrecadação no intervalo de 

1997 a 2007, em relação ao período de 1991 a 1996. Mesmo com a desoneração dos produtos 

básicos e dos semimanufaturados, o imposto estadual teve um aumento de 60,77%, 

demonstrando que a arrecadação não foi tão atingida assim pelos efeitos da Lei Kandir. 
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A distribuição das exportações teve uma mudança significativa em relação aos 

produtos básicos e aos produtos manufaturados, quando se compara o período anterior com o 

posterior à Lei Kandir. Os básicos e os manufaturados tinham uma participação de 53,17% e 

33,60%, respectivamente, e passaram para 33,67% e para 50,26%, invertendo totalmente as 

suas participações na pauta de exportações, quando se compara 1991-1996 com 1997-2007. 

Verifica-se, no entanto, Lque os produtos semimanufaturados tiveram menor variação de um 

período para o outro (Tabela 5).  

Tabela 5 - Distribuição das Exportações 
DISTRIBUIÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (%) PERÍODO 

EXPORT.  P. 
BÁSICOS 

EXPORT.  P. 
SEMIMANUFATURADOS 

EXPORT.  P. 
MANUFATURADOS 

TOTAL 

1991-1996 53,17 13,23 33,60 100,00 
1997-2007 33,67 16,07 50,26 100,00 
1991-2007 37,04 15,58 47,38 100,00 
Fonte: MDIC – SECEX, 2009. SEFAZ, 2009. Elaboração própria. 

Os trinta principais produtos exportados pelo Estado do Ceará estão elencados na 

Tabela 6, por descrição de NCM/SH. A análise teve como base o ano de 2007, com o intuito 

de verificar se houve mudança na composição da pauta de produtos exportados, comparando 

com o ano da promulgação da Lei Kandir, que foi 1996, e considerando o ano de 2005 como 

intermediário. A castanha de caju ocupa a liderança dos produtos exportados nos três anos 

analisados, no entanto, perde participação ao longo do tempo no montante exportado. Em 

1996, a sua participação representava 39,42%, caindo para 14,71% em 2002 e obtendo um 

discreto crescimento em 2007 para o percentual de 15,67, mesmo com a desoneração. 

A composição também mudou ao longo do tempo, pois apenas oito produtos que 

ocupavam as 30 primeiras colocações em 1996 estão entre os 30 principais de 2007. Mesmo 

considerando o ano de 2002, que está mais próximo em relação a 2007, constata-se que menos 

de 50%, ou seja, 14 produtos estão listados em 2007. Os produtos manufaturados 

correspondem a 19 itens em 2007. 
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Tabela 6: Principais Produtos Exportados do Ceará - US$ 1.000 FOB 
2007 2002 1996 DESCRIÇÃO PROD. 

ORD. US$ IND. ORD. US$ IND. ORD. US$ IND. 
Abacaxis frescos ou secos Básico 19 15.839 1,38 - - - - - - 
Camaroes,inteiros,congelados,exceto "krill" Básico 16 16.656 1,45 8 16.679 3,07 - - - 
Castanha de caju,fresca ou seca,sem casca   Básico 1 180.001 15,67 1 79.986 14,71 1 149.985 39,42 
Meloes frescos Básico 6 41.943 3,65 12 12.914 2,37 16 2.930 0,77 
Outras lagostas,congeladas,exceto as inteiras   Básico 8 32.503 2,83 5 37.957 6,98 - - - 
Ceras vegetais Semim. 7 34.513 3,01 10 14.878 2,74 4 37.755 9,92 
Outras frutas congelad.n/cozidas,cozidas em a Semim. 29 7.675 0,67 56 831 0,15 - - - 
Outs.couros/peles,int.bovinos,pena fl.prepars Semim. 2 105.856 9,22 4 44.136 8,11 - - - 
Outs.couros/peles,int.bovinos,prepars.etc. Semim. 13 19.029 1,66 - - - - - - 
Prods.semimanufat.de ferro/aco,n/ligados,carb Semim. 21 13.521 1,18 - - - - - - 
Aparelhos p/cozinhar/aquecer,de ferro,etc.com Manuf. 14 17.021 1,48 26 3.252 0,60 11 3.995 1,05 
Barras de ferro/aco,lamin.quente,dentadas,etc Manuf. 26 8.963 0,78 - - - - - - 
Calcados de borracha/plast.c/parte super.em t Manuf. 4 86.730 7,55 6 32.723 6,02 15 2.977 0,78 
Calcados p/outros esportes,de borracha ou pla Manuf. 18 16.260 1,42 60 707 0,13 - - - 
Complementos alimentares Manuf. 30 7.131 0,62 27 2.785 0,51 - - - 
Granito talhado ou serrado,de superficie plan Manuf. 27 8.287 0,72 39 1.605 0,30 - - - 
Maquinas de costura de uso domestico Manuf. 9 24.863 2,17 - - - - - - 
Outros calcados de couro natural Manuf. 15 16.770 1,46 2 50.868 9,35 10 4.429 1,16 
Outs.calç.cobr.tornoz.part.sup.borr.,plást. Manuf. 10 21.989 1,91 - - - - - - 
Outs.calcados de materia textil,sola de borra Manuf. 11 19.728 1,72 44 1.416 0,26 90 108 0,03 
Outs.calçads.sol.ext.borr./plást.couro/nat. Manuf. 3 98.920 8,61 - - - - - - 
Outs.calçads.sola ext./cour.nat.cobr.torn. Manuf. 17 16.325 1,42 - - - - - - 
Outs.freios e partes,p/tratores/veícs.auts. Manuf. 28 7.895 0,69 - - - - - - 
Outs.tecidos de algodao>=85%,fio color.denin, Manuf. 22 13.106 1,14 19 6.128 1,13 - - - 
Partes de outros motores/geradores/grupos ele Manuf. 23 10.711 0,93 73 390 0,07 - - - 
Rolhas,outs.tampas e acess.p/embalagem,de met Manuf. 20 14.759 1,29 81 333 0,06 - - - 
Sucos de outras frutas,prods.horticolas,nao f Manuf. 24 10.299 0,9 24 4.052 0,75 - - - 
Tecido algodao<85%,indigo blue/fibra sint/art Manuf. 25 9.686 0,84 - - - - - - 
Tecido de algodao>=85%,fio color.denim,indigo Manuf. 5 48.793 4,25 3 48.381 8,90 3 40.257 10,58 
Consumo de bordo – combustíveis e lubrif.p/em - 12 19.407 1,69 14 9.573 1,76 7 6.360 1,67 
TOTAL - - 925.772 80,6 - 360.021 66,2 - 242.436 63,71 
Fonte: MDIC/SECEX, 2009. Elaboração própria. 
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Quando os produtos exportados são agrupados por produtos e itens por segmento, 

classificados conforme o Anexo I, a liderança das exportações fica com o setor de calçados e 

partes, destacando-se que a castanha de caju, mesmo representada individualmente, fica em 

segundo lugar, ao contrário de couros e partes que estão compostos por o todo o capítulo 64 

da NCM/SH, que abarca 47 itens. Nesse contexto, os produtos manufaturados encabeçam a 

lista da pauta de produtos exportados do Ceará (Tabela 7). 

Tabela 7: Exportações por Produtos e Itens Selecionados – Ceará – US$ 1.000 FOB  
PRODUTOS E ITENS SELECIONADOS 2007 2006 VAR. % 2007/2006 

Calçados e partes 300.847 237.938 26,44 
Castanha de caju 180.001 136.161 32,20 
Couros e peles 144.523 131.366 10,02 
Têxteis 131.826 123.758 6,52 
Produtos metalúrgicos 64.142 42.724 50,13 
Frutas 77.254 49.484 56,12 
Ceras vegetais 34.513 24.889 38,67 
Lagosta 33.113 37.620 -11,98 
Camarão 17.424 51.243 -66,00 
Máquinas de costura de uso doméstico 24.863 6.462 284,76 
Consumo de bordo 22.683 16.172 40,26 
Obras de pedra, gesso, cimento, mica etc 15.011 14.934 0,52 
Material de transporte 11.353 12.674 -10,42 
Vestuário 11.192 10.008 11,83 
Ceará 1.148.357 961.874 19,39 
Fonte: IPECE (2008) 

Outro impacto decorrente da desoneração dos produtos básicos e semimanufaturados é 

a arrecadação do Estado que, a partir de 1997, deixou de contar com o imposto que incidia 

sobre os produtos desonerados. A Tabela 8 detalha a evolução das receitas totais de ICMS, 

constatando-se que só houve um pequeno decréscimo em 1997 de 1,06%. Nos anos seguintes, 

as receitas tiveram um desempenho positivo e crescente da ordem de 60,87%, quando 

comparado ao ano de 1996. 

Tabela 8: Arrecadação do ICMS de 1991 a 2007 
ICMS ANO 

R$ ÍNDICE 
1991 1.718.743.414,51 69,26 
1992 1.649.810.167,52 66,48 
1993 1.822.337.449,53 73,43 
1994 2.195.780.441,74 88,48 
1995 2.328.336.279,00 93,82 
1996 2.481.712.362,36 100,00 
1997 2.455.321.024,09 98,94 
1998 2.556.257.813,54 103,00 
1999 2.770.979.961,69 111,66 
2000 3.179.385.093,98 128,11 
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ICMS ANO 
R$ ÍNDICE 

2001 3.379.920.366,89 136,19 
2002 3.508.626.008,20 141,38 
2003 3.259.417.914,03 131,34 
2004 3.470.438.409,88 139,84 
2005 3.445.416.045,67 138,83 
2006 3.634.257.092,43 146,44 
2007 3.992.278.098,77 160,87 

Fonte: SEFAZ, 2009. Elaboração própria. 
Nota: Valores atualizados pelo INPC/IBGE, a preços de dezembro de 2007. 

Foi elaborado o Gráfico 1 com o intuito de analisar o comportamento das exportações 

por produto, sendo os valores das exportações em milhares de reais a preços constantes de 

dezembro de 2007. Esse gráfico foi bastante ilustrativo, pois identificou que houve uma 

mudança estrutural das séries de 1999 para 2000, ou seja, de dois a três anos depois da Lei 

Kandir. Nesse sentido, se tal lei exerceu influência relevante sobre a evolução das 

exportações, esta ocorreu com certo retardo, denotando que outros fatores foram mais 

relevantes para o movimento de  aceleração das séries em apreciação. A arrecadação de ICMS 

apresenta crescimento ao longo do referido período, constatando-se que também aconteceu 

uma alteração na estrutura das séries de forma similar à identificada nas exportações. 

 

Gráfico 1: Evolução das Exportações e da Arrecadação do Ceará, por produto, para nos anos 1991-2007 (R$ 
1.0000 preços constantes de dez/2007) 
Fonte: MDIC/SECEX, 2009. SEFAZ, 2009. Elaboração própria. 

De acordo com Avellar (2008, p. 54),        

Os principais fatores que contribuíram para o crescimento das exportações no período, 
principalmente após o ano o ano 2002, foram o aumento no preço das commodities, a 
desvalorização da moeda nacional frente ao dólar (período de 1999 a 2002) e o 
crescimento da economia mundial. 
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Foi calculada a taxa de ICMS em relação às exportações totais e por produtos (Gráfico 

2), constatando-se regularidade nos coeficientes do ICMS em relação à exportação total, aos 

produtos básicos e aos produtos manufaturados. Observa-se que estes coeficientes 

acompanham, de certa forma constante, o comportamento da arrecadação, mesmo sem 

representar causa e efeito. A exceção são os produtos semimanufaturados que apresentam 

uma grande oscilação até o ano 2000, diminuindo a sua variação nos anos seguintes. 

 

Gráfico 2: Taxa ICMS sobre Exportações - 1991-2007 (R$ 1.0000 preços constantes de dez/2007) 
Fonte: MDIC/SECEX, 2009. SEFAZ, 2009. Elaboração própria 

Na primeira parte da análise, ficou evidente que a Lei Kandir não alavancou as 

exportações dos produtos desonerados na dimensão que se esperava, pois o segmento que 

mais cresceu no período analisado foi justamente o que já era desonerado desde 1967, ou seja, 

os produtos industrializados. Não se pode negar que os produtos semielaborados registraram 

um grande incremento, mas ficou muito aquém dos produtos manufaturados. Isto já é sinal  de 

que outros fatores estariam influenciando as exportações cearenses. 
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5.2 Dimensão das Perdas 
 

 

5.2.1 Pelo Cálculo Direto 
 

 

Procurando compensar as UFs com a perda do imposto estadual que deixou de ser 

arrecadado, a União por meio através de Transferências Constitucionais o Seguro-Receita, 

que depois veio a ser substituído pelo Fundo Orçamentário, e o Auxílio Financeiro, que ficou 

conhecido como Fundo de Exportação (FEX), conforme está detalhado na Tabela 9. 

Tabela 9: Transferências Constitucionais 
PERÍODO FUNDO LC 87/96 FEX TOTAL 

1997 690.450,24 0,00 690.450,24 
1998 48.500.722,87 0,00 48.500.722,87 
1999 68.296.588,37 0,00 68.296.588,37 
2000 64.212.561,33 0,00 64.212.561,33 
2001 59.290.285,67 0,00 59.290.285,67 
2002 59.643.163,87 0,00 59.643.163,87 
2003 41.500.655,81 0,00 41.500.655,81 
2004 40.971.105,78 15.393.178,61 56.364.284,39 
2005 38.702.855,28 21.026.947,40 59.729.802,68 
2006 21.407.700,94 35.022.955,69 56.430.656,63 
2007 20.166.160,10 27.972.225,58 48.138.385,68 

TOTAL 463.382.250,26 99.415.307,28 562.797.557,54 
Fonte: Ministério da Fazenda – STN. 
Nota: Valores em reais atualizados pelo INPC/IBGE, a preços de dezembro de 2007. 

Quando os exportadores não têm como compensar o crédito de ICMS acumulado, 

objeto das mercadorias que têm como destino o mercado exterior, ocorre a situação prevista 

no art. 55, e seus incisos, da Lei nº. 12.670/96. Nesse momento, as empresas solicitam, 

mediante processos, as transferências de crédito para outros contribuintes, que adquirem este 

direito, com deságio, para deduzir do saldo do seu imposto a pagar. Fica evidente mais um 

impacto no erário estadual, de acordo com a Tabela 10, que totalizou no período de 2002 a 

2007 o montante de R$ 209.153.115,27. 

Confrontando-se esse número com o montante das transferências constitucionais 

recebidas de R$ 562.797.557,54, as transferências ficam com um saldo líquido de R$ 

353.644.442,27, ou seja, 37,16% do total remetido pela União ficam comprometidos com os 

créditos dos exportadores, sem contar com o imposto desonerado. 
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Tabela 10: Transferências de Crédito de ICMS de 2002 a 2007 
PERÍODO TRANSFERÊNCIAS AUTORIZADAS 

2002 27.337.440,74  
2003 50.445.548,86  
2004 51.134.658,59  
2005 41.922.982,07  
2006 24.516.789,69  
2007 13.795.695,32  

TOTAL 209.153.115,27  
Fonte: SEFAZ – CESUT, 2009. Elaboração própria. 
Nota: Valores em reais atualizados pelo INPC/IBGE, a preços de dezembro de 2007. 

O principal ponto de questionamento das UFs é a arrecadação que foi subtraída por 

causa da desoneração, atribuída pela LC 87/96, dos produtos básicos e semimanufaturados. 

Considerado os valores das exportações, que foram transformados em reais, foi montada a 

Tabela 11, calculando o valor do ICMS que foi subtraído da arrecadação estadual.  

O cálculo é feito mediante a aplicação de 13%, que era a alíquota que incidia sobre as 

exportações, sobre o valor constante na coluna total dos produtos desonerados. O ano de 1996 

é atípico porque só foram considerados os meses de outubro a dezembro, mas, mesmo assim, 

houve perda de 7,1 milhões de reais. Os maiores impactos no erário foram registrados do ano 

de 2000 em diante, sendo constatado que a maior repercussão foi em 2004, no valor de R$ 

79,2 milhões, e o montante total do período foi de quase 599 milhões de reais.  

Tabela 11: ICMS Desonerado após a Lei Kandir de Outubro de 1996 a 2007 - R$ 1.000 

PERÍODO PRODUTOS 
BÁSICOS 

PRODUTOS SEMI-
MANUFATURADOS 

TOTAL PRODS. 
DESONERADOS 

ICMS 
DESONERADO 

1996 42.889 11.723 54.612 7.100 
1997 161.164 41.863 203.027 26.394 
1998 144.721 37.170 181.892 23.646 
1999 208.713 71.424 280.137 36.418 
2000 251.503 104.078 355.581 46.225 
2001 254.690 139.148 393.838 51.199 
2002 294.966 125.986 420.951 54.724 
2003 364.151 152.280 516.431 67.136 
2004 406.648 203.097 609.745 79.267 
2005 351.687 196.340 548.027 71.244 
2006 314.133 185.100 499.233 64.900 
2007 326.514 212.824 539.338 70.114 

TOTAL 3.121.779 1.481.033 4.602.812 598.366 
Fonte: MDIC/SECEX, 2009. Elaboração própria.  
Nota: Valores atualizados pelo INPC/IBGE, a preços de dezembro de 2007. 

Com base nos dados cotejados das Tabelas 9, 10 e 11, foi estruturada a Tabela 12, que 

mensura o quanto representou para o Ceará esta desoneração. A apuração desse valor dá-se 
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mediante a diferença entre as transferências constitucionais recebidas e a soma dos valores 

referentes ao ICMS desonerado e os valores da transferência de crédito.  

Tabela 12: Demonstrativo de Perdas do Estado do Ceará após a Lei Kandir - R$ 1.000 
PERÍODO TRANSFERÊNCIAS 

CONSITUCONAIS 
(TCO) 

ICMS 
DESONERADO 

(ID) 

TRANSFERÊNCIA 
DE CRÉDITO (TC) 

PERDAS ICMS 
(TCO-ID-TC) 

1996 0 7.100 0 -7.100 
1997 690 26.394 0 -25.703 
1998 48.501 23.646 0 24.855 
1999 68.297 36.418 0 31.879 
2000 64.213 46.225 0 17.987 
2001 59.290 51.199 0 8.091 
2002 59.643 54.724 27.337 -22.418 
2003 41.501 67.136 50.446 -76.081 
2004 56.364 79.267 51.135 -74.037 
2005 59.730 71.244 41.923 -53.437 
2006 56.431 64.900 24.517 -32.986 
2007 48.138 70.114 13.796 -35.771 

TOTAL 562.798 598.366 209.153 -244.721 
Fonte: Ministério da Fazenda – STN, 2009. SEFAZ, 2009. Elaboração própria. 
Nota: Valores atualizados pelo INPC/IBGE, a preços de dezembro de 2007. 
 

 

5.2.2 Pelos Modelos Estimados 
 
 

5.2.2.1 Taxas de Crescimento do ICMS e das Exportações e suas Relações com a Lei Kandir 
 

 

As tabelas 13 e 14 mostram as estimativas da equação 1 e refletem o comportamento 

das exportações e do ICMS em termos de taxas de crescimento para o período 1991-2007. 

Observa-se na tabela 13 que as exportações de produtos básicos (X_PB), semimanufaturados 

(X_PSM) e manufaturados (X_PM) cresceram a taxa média mensal (coeficiente do tempo) de 

0,23%, 0,47% e 0,43%, respectivamente, para todo o período considerado. Por outro lado, 

quando se observa a variável tempo com a dummy, em todas as situações, as taxas ficam 

aumentadas, revelando que de 1997 em diante houve aceleração na taxa de crescimento das 

exportações, tal como esperado com a implementação da Lei Kandir. Evidentemente, isto não 

assegura que a causa desta mudança decorra unicamente do efeito desta norma. Vale ressaltar, 

no entanto, que os produtos básicos tiveram os menores acréscimos, sinalizando que os 
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produtos básicos não responderam tão fortemente, como aconteceu com as outras duas 

categorias de produtos. Considerando a qualidade de ajustamento do modelo segundo o 

coeficiente de determinação, bem como a dos coeficientes específicos, nota-se que o resultado 

é satisfatório, porquanto todos são significantes como se pode ver pelos respectivos valores-p.  

Tabela 13: Modelos Estimados para as Taxas de Crescimento das Exportações 
Variáveis Dependentes 

P. Básicos P. Semimanuf. P. Manufaturados 

Variáveis Independentes 

Coeficiente Valor p Coeficiente Valor p Coeficiente Valor p 
Constante 9.4154 0.0000 7.9357 0.0000 8.8884 0.0000 
Dummy 1997 -0.4791 0.0001 -0.8199 0.0000 -0.5127 0.0000 
Tempo 0.0023 0.1735 0.0047 0.0131 0.0043 0.0075 
Dummy X Tempo 0.0053 0.0041 0.0100 0.0000 0.0096 0.0000 
       
R² 0.5573 - 0.8094 - 0.8749 - 
Estatística F 83.9408 0.0000 283.1715 0.0000 466.2039 0.0000 

Fonte: Elaboração Própria 

A tabela 14, por sua vez, mostra as taxas de crescimento das variáveis exportações 

totais (X_TOT), exportações de básicos e semimanufaturados (X_PB_PSM), e ICMS, tal 

como foram incorporadas nos modelos estimados para medir as perdas ou ganhos de 

arrecadação do ICMS. Como esperado, levando em conta os resultados da tabela 14, as 

exportações respondem em termos de sinais positivos, bem como de significância estatística. 

Isto mostra que houve mudança de comportamento a favor da expansão das exportações como 

previsto pela Lei Kandir. Quanto ao ICMS, observa-se comportamento correlato, pois, como 

esperado, o sinal da variável tempo com dummy é negativo, revelando desaceleração da taxa 

de crescimento da arrecadação do ICMS a partir de 1997, que se reduz de uma taxa média de 

0,74% no período completo para 0,38% no subperíodo 1997-2007. Mais uma vez, as 

expectativas da Lei Kandir se verificam com este teste estatístico sobre a série temporal do 

ICMS. 

Os resultados acima discutidos não asseguram que a fonte de crescimento das 

exportações tenha sido a Lei Kandir. A literatura recente (AVELLAR, 2008; LEITÃO, 

LINHARES e IRFFI, 2009; MELO, 2007; SULIANO, CAVALCANTE e ROCHA, 2009) 

que trata do comércio internacional do Ceará identifica na política econômica local, 

especialmente os incentivos do FDI à indústria e aos agropolos a causa principal da expansão 

das exportações e da mudança da pauta. Aliás, em nenhuma de tais pesquisas aparece a Lei 
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Kandir como tendo papel relevante ou qualquer papel para a melhoria da pauta de 

exportações.  

Tabela 14: Modelos Estimados para as Taxas de Crescimento das Exportações e do ICMS 
Variáveis Dependentes 

LN(X_TOT) LN(X_PB_PSM) LN(ICMS) 

Variáveis 
Independentes 

Coeficiente Valor p Coeficiente Valor p Coeficiente Valor p 
Constante 10.0444 0.0000 9.6376 0.0000 11.7535 0.0000 
Dummy 1997 -0.6087 0.0000 -0.6031 0.0000 0.2158 0.0000 
Tempo 0.0030 0.0238 0.0027 0.0737 0.0074 0.0000 
Dummy X Tempo 0.0085 0.0000 0.0069 0.0000 -0.0036 0.0000 
       
R² 0.8502 - 0.7269 - 0.8625 - 
Estatística F 378.4858 0.0000 177.4447 0.0000 418.0918 0.0000 

Fonte: Elaboração Própria 

Por outro lado, o efeito negativo sobre a variação média da arrecadação do ICMS 

caracteriza-se claramente como consequência da Lei Kandir e reflete perdas de arrecadação 

tanto pela trajetória das exportações já estabelecida durante os anos anteriores a 1997, como 

daquelas agregadas pela nova dinâmica da economia local. A consequência de tudo isto é um 

efeito magnificado das perdas potenciais de arrecadação do ICMS. O que se segue, pois, são 

as estimativas das regressões de causalidade entre exportação e ICMS, para se gerar as perdas 

ou ganhos de arrecadação. 

 

5.2.2.2 Modelos Estimados para Cálculo das Perdas 
 

 

A tabela 15 mostra os resultados das estimativas dos quatro modelos, conforme 

especificados na metodologia pela equação 2. Observe-se que os modelos A e C foram 

estimados considerando o ICMS como função das exportações totais, incluindo-se aí, pois, a 

exportação de manufaturados, enquanto os B e D consideram apenas as exportações dos 

produtos básicos e semimanufaturados. Certamente, isto terá implicações no potencial de 

perdas estimadas. Outra característica interessante é que os modelos A e B seguem os 

princípios discutidos em Avellar (2008) e os C e D os de Leitão, Linhares e Irffi (2009). A 

diferença entre os dois grupos é a inclusão da variável ICMS defasada em um período, como 
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variável independente no segundo grupo. Espera-se que esta incorporação torne as estimativas 

mais realistas. 

Todos os modelos apresentaram os sinais esperados, têm boa qualidade de ajustamento 

e significância e revelam que a arrecadação do ICMS guarda significativa relação com as 

exportações, demonstrando que se a retirada do ICMS sobre as exportações como forma de 

aumentar a competitividade para os produtos exportados não for acompanhada de políticas 

adicionais que imprimam uma dinâmica muito forte no sistema produtivo estadual poderá 

significar simplesmente a possibilidade de perda de arrecadação.  

Vale ressaltar que a modelagem para estimação das perdas ou ganhos com a 

desoneração tributária do ICMS é uma seção fundamental para se ensejar estimativas 

confiáveis e evitar grandes discrepâncias de valores, como se notou na literatura.  

Tabela 15: Regressões ICMS X Exportações 
Variável Dependente: ICMS 

Modelo A Modelo B Modelo C Modelo D Variáveis 
Independentes Coeficiente Valor p Coeficiente Valor p Coeficiente Valor p Coeficiente Valor p

Constante 140664.10 0.00 125534.40 0.00 39785.10 0.00 30108.02 0.00 
Exportações Totais 1.77 0.00 - - 0.52 0.00 - - 

Exportações - 
Produtos Básicos e 
Semimanufaturados 

- - 3.89 0.00 - - 1.15 0.00 

ICMS Defasado (-1) - - - - 0.71 0.00 0.74 0.00 
         
R² 0.66 - 0.61 - 0.84 - 0.84 - 
Estatística F 391.95 0.00 311.91 0.00 520.54 0.00 543.29 0.00 
Fonte: Elaboração Própria 

 

 

5.2.2.3 Matriz de Perdas Geradas com base nos Modelos Estimados 
 

 

Usando-se os quatro modelos especificados e estimados, foram estimadas as perdas de 

ICMS para o Ceará após a Lei Kandir (Tabela 16). Os modelos A, que tem como variável 

independente as exportações totais, e B, que tem como variável independente a soma das 

exportações dos produtos básicos e dos semimanufaturados, foram especificados conforme o 

modelo de Avellar (2008). Os resultados mostram prejuízos para o Ceará no montante de 



 66

1.869 milhões de reais e 2.337 milhões de reais, respectivamente, a preços de dezembro de 

2007. Os modelos C, que considerou como variável independente as exportações totais, e D, 

que considerou como variável independente a soma das exportações dos produtos básicos e 

dos semimanufaturados, seguiram a mesma linha metodológica de Leitão, Linhares e Irffi 

(2009), apurando perdas da ordem de R$ 878 milhões e R$ 919 milhões, respectivamente. Os 

modelos estimados não apresentaram perdas nos anos de 2003 a 2005, exceto em 2004 

quando os modelos C e D apresentaram perdas.  

Os resultados expressos pelos modelos A e B diferem radicalmente dos que foram 

encontrados no trabalho desenvolvido por Avellar (2008), ao apurar que o Ceará teve 

superávit no confronto entre o ICMS desonerado e os repasses oriundos da compensação da 

Lei Kandir no montante de R$ 4.498 milhões, salientando-se que o período considerado na 

pesquisa dele é de 1997 a 2005; no entanto, a discrepância existe, pois, mesmo considerando 

o período menor, continua havendo uma perda de 1.079 milhões de reais e 1. 284 milhões de 

reais para os modelos A e B, respectivamente. Destaca-se que a pesquisa desenvolvida por 

Avellar (2008) foi baseada em modelos econométricos de dados em painel e teve como 

abrangência todas as UFs. 

Tabela 16: Perdas Líquidas do ICMS – R$ 1.000 
Ano Modelo A Modelo B Modelo C Modelo D 
1997 -206,417.45 -160,462.23 -45,743.87 -38,297.08 
1998 -330,814.40 -391,360.29 -140,832.42 -163,642.00 
1999 -251,734.47 -244,014.87 -156,210.91 -155,605.21 
2000 -416,755.58 -355,096.85 -164,409.50 -138,795.60 
2001 -294,546.96 -402,008.96 -113,176.70 -133,735.67 
2002 -443,388.91 -425,683.76 -181,274.87 -162,790.32 
2003 348,692.32 212,783.61 141,610.69 110,944.87 
2004 339,727.99 349,596.00 -51,314.53 -39,995.38 
2005 175,303.10 131,365.72 110,905.65 112,184.11 
2006 -515,207.23 -614,914.76 -189,012.43 -195,531.81 
2007 -274,655.02 -437,680.39 -89,041.61 -114,244.09 

Total -1,869,796.63 -2,337,476.76 -878,500.50 -919,508.18 
Fonte: Elaboração Própria 

As estimativas de perda, para os modelos C e D, não são muito diferentes das apuradas 

por Leitão, Linhares e Irffi (2009), que também constatou prejuízo para o Ceará, nos valores 

de R$ 1,04 bilhão, para o primeiro modelo, e R$ 1,29 bilhão, para o segundo modelo; mas 

quando é feita uma comparação dos resultados dessa pesquisa em relação aos apurados por 
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Leitão, Linhares e Irffi (2009), constata-se que os valores dessa pesquisa são inferiores apenas 

a 15,58% e 28,76%, respectivamente. 

Essa diferença pode ser justificada mediante a consideração de dois fatores relevantes 

na mensuração do impacto. O primeiro é em virutde da atualização dos dados, pois, embora 

Leitão, Linhares e Irffi (2009) tenham utilizado o INPC como índice, o referencial foi 

diferente, porque ele colocou a preços constantes de janeiro de 2007, enquanto este trabalho 

considerou o mês de dezembro daquele ano como marco temporal. O segundo e mais 

importante argumento é a base de dados, pois Leitão, Linhares e Irffi (2009) não tiveram a 

preocupação de segmentar os valores da exportação, ao contrário desta pesquisa, que utilizou 

a base de dados estratificada em produtos básicos, produtos semimanufaturados e produtos 

manufaturados. 

As estimavas das perdas líquidas, tanto pelo cálculo direto, como pelos modelos 

econométricos, impactaram significativamente a arrecadação do Estado do Ceará (Tabela 17). 

Constata-se isso na relação percentual do valor da perda anual em relação à respectiva 

arrecadação do período.  

Tabela 17: Perdas Líquidas em Relação à Arrecadação (%) 
Ano C. Direto Modelo A Modelo B Modelo C Modelo D 
1996 -0,29% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
1997 -1,05% -8,41% -6,54% -1,86% -1,56% 
1998 0,97% -12,94% -15,31% -5,51% -6,40% 
1999 1,15% -9,08% -8,81% -5,64% -5,62% 
2000 0,57% -13,11% -11,17% -5,17% -4,37% 
2001 0,24% -8,71% -11,89% -3,35% -3,96% 
2002 -0,64% -12,64% -12,13% -5,17% -4,64% 
2003 -2,33% 10,70% 6,53% 4,34% 3,40% 
2004 -2,13% 9,79% 10,07% -1,48% -1,15% 
2005 -1,55% 5,09% 3,81% 3,22% 3,26% 
2006 -0,91% -14,18% -16,92% -5,20% -5,38% 
2007 -0,90% -6,88% -10,96% -2,23% -2,86% 

1996-2007 -0,51% -3,91% -4,89% -1,84% -1,92% 
Fonte: Elaboração Própria 

Nos doze anos analisados na Tabela 17, verifica-se, que na maioria dos anos, o Estado 

do Ceará teve perdas líquidas com a Lei Kandir. Pela sistemática do cálculo direto, apenas no 

período de 1998 a 2001, não houve impacto negativo. Pelos modelos econométricos A e B, 

não foi registrado prejuízo na arrecadação exclusivamente nos anos de 2003 a 2005. E, pelos 

dados estimados nos modelos C e D, o erário estadual não foi subtraído somente em 2003 e 

2005. 
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 Destaca-se nessa análise que as maiores perdas representaram 2,33%, 14,18%, 

16,92%, 5,64% e 6,40% no erário estadual nas respectivas sistemáticas de cálculo 

apresentadas na Tabela 17. Mesmo no período de 1996 a 2007, em que os impactos positivos 

de alguns anos compensaram os anos de perdas, estima-se uma perda de quase 5% no Modelo 

B. Dessa forma, conclui-se que a Lei Kandir imputou perdas significativas na arrecadação do 

Estado do Ceará.  
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

A Lei Kandir surgiu em um cenário mundial de globalização acelerada. O  Governo 

Federal queria dar mais condições para as empresas exportadoras disputarem o mercado 

externo, com preços mais competitivos e, consequentemente, melhorar o desempenho na 

balança comercial. O Brasil precisava mudar e se adequar à realidade mundial, e não se 

concebia que os preços dos produtos brasileiros tivessem incorporados no seu custo o ICMS – 

não se exporta tributos. 

Os produtos industrializados já eram desonerados dos impostos e contribuições 

quando eram destinados à exportação desde 1967. Então, com a promulgação da LC 87/96, os 

produtos primários ou industrializados semielaborados passaram a ser imunes nas vendas para 

o exterior, ou seja, não incidiriam mais tributos nas exportações. Nesse momento, foi 

estabelecida uma igualdade de concorrência entre os exportadores nacionais e os dos outros 

países, que sempre propiciam as suas empresas mecanismos de incentivo, buscando diminuir 

os custos de exportação. 

Analisando a situação sob outra óptica verifica-se que a imunidade nas exportações 

provocou uma perda potencial para as unidades da Federação, pois, a partir da promulgação 

da lei, o ICMS que era arrecadado com a exportação desses produtos, que foram desonerados, 

deixou de entrar no erário estadual. Além disso, a Lei imputou a obrigação de indenizar aos 

exportadores o crédito de ICMS referente aos insumos usados nas exportações, o direito ao 

crédito do ICMS das mercadorias destinadas ao ativo permanente, o crédito do ICMS da 

entrada de energia elétrica no estabelecimento e o crédito do ICMS no recebimento de 

serviços de comunicação. Tentando minimizar esses efeitos na arrecadação, a União criou o 

Seguro-Receita, que foi substituído pelo Fundo Orçamentário, e o Auxílio Financeiro (FEX).  

Ante esse contexto, este ensaio foi desenvolvido para verificar qual foi o impacto na 

arrecadação do Ceará, constatando se as transferências constitucionais supriram os valores 

que foram subtraídos da arrecadação, e para analisar a evolução e a composição da pauta de 

exportação do Estado após o advento da Lei Kandir, conduzindo a análise sob o prisma de 

estatística descritiva dos dados e de análise do modelo econométrico especificado. 
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Após a Lei Kandir, foi constatado que a pauta de exportação foi alterada, pois, de 1996 

a 2007, a exportação de produtos primários aumentou em uma proporção menor do que a dos 

produtos industrializados semielaborados e a dos industrializados. Em 1996, a liderança das  

exportações pertencia aos produtos básicos, mas os produtos manufaturados passaram para a 

primeira colocação em 2000, permanecendo nessa posição até 2007.  

Foi constatado na análise descritiva e nos modelos especificados o fato de que o Ceará 

teve perdas com a desoneração dos produtos primários e dos industrializados semielaborados. 

Houve divergência de valores, mas todas as estimações apontaram que o Estado realmente 

perdeu arrecadação e que as compensações propostas pela União foram insuficientes. 

Por outro lado, ficou evidente que a desoneração do ICMS sobre as exportações, como 

forma de aumentar a competitividade para os produtos exportados, não se constitui 

isoladamente como fator que impulsiona as vendas externas.  

Para futuras pesquisas acerca desse tema, recomenda-se que seja mensurado o impacto 

na arrecadação que foi imputado às UFs, não somente no tocante aos produtos que foram 

desonerados na exportação, mas considerando, também, a repercussão, no erário estadual, do 

direito ao crédito do ICMS dos bens de ativo, o crédito do ICMS proveniente de energia 

elétrica e de serviços de comunicação. 
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APÊNDICE A – Códigos Utilizados na Tabela de Produtos 
 
Tabela 18: Códigos Utilizados na Tabela de Produtos - Ceará 

PRODUTOS E ITENS CPÍTULOS 
Calçados e partes 64 
Castanha de caju 08 (08013200) 
Couros e Peles 41, 42 e 43 
Têxteis 50-60 
Produtos Metalúrgicos 72-83 
Frutas 08 (exclusive a castanha de caju) 
Vestuário 61-63 
Material de transporte 86-87 
Máquinas de costura de uso doméstico 84521000 
Camarão 03 (3061399/03061391) 
Lagosta 3061110/03061190 
Consumo de bordo 99 (parte) 
Ceras vegetais 15211000 
Obras de pedra, gesso, cimento, mica, etc 68 

Fonte: Melo (2007). 
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APÊNDICE B – Modelos: A, B, C e D. 
 
 Tabela 19: Modelo A: ICMS X Exportações Totais 

Ano ICMS Estimado ICMS Real Transferências Saldo 
1997 2249594.023 2455321.024 690.45024 -206417.4509 
1998 2273944.134 2556257.814 48500.72287 -330814.4029 
1999 2587542.076 2770979.962 68296.58837 -251734.4737 
2000 2826842.077 3179385.094 64212.56133 -416755.5785 
2001 3144663.69 3379920.367 59290.28567 -294546.9627 
2002 3124880.261 3508626.008 59643.16387 -443388.9109 
2003 3649610.886 3259417.914 41500.65581 348692.3158 
2004 3866530.682 3470438.41 56364.28439 339727.9881 
2005 3680448.944 3445416.046 59729.80268 175303.0955 
2006 3546561.828 4005338.402 56430.65663 -515207.2308 
2007 3765761.468 3992278.099 48138.38568 -274655.0169 
Total 34716380.07 36023379.14 562797.5575 -1869796.628 

Fonte: Elaboração Própria. Nota: Valores em R$ 1000 (Dez/2007) 
 
Tabela 20: Modelo B: ICMS X Exportações Básicos e Semimanufaturados 
Ano ICMS Estimado ICMS Real Transferências Saldo 

1997 2295549.247 2455321.024 690.45024 -160462.2278 
1998 2213398.251 2556257.814 48500.72287 -391360.2853 
1999 2595261.677 2770979.962 68296.58837 -244014.873 
2000 2888500.802 3179385.094 64212.56133 -355096.8536 
2001 3037201.696 3379920.367 59290.28567 -402008.9566 
2002 3142585.417 3508626.008 59643.16387 -425683.7554 
2003 3513702.184 3259417.914 41500.65581 212783.6142 
2004 3876398.697 3470438.41 56364.28439 349596.003 
2005 3636511.564 3445416.046 59729.80268 131365.7157 
2006 3446854.299 4005338.402 56430.65663 -614914.7597 
2007 3602736.099 3992278.099 48138.38568 -437680.3851 

Total 34248699.93 36023379.14 562797.5575 -2337476.763 

Fonte: Elaboração Própria. Nota: Valores em R$ 1000 (Dez/2007) 
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Tabela 21: Modelo C: ICMS X Exportações Totais - Incluso ICMS Defasado 

Ano ICMS Estimado ICMS Real Transferências Saldo 
1997 2410267.602 2455321.024 690.45024 -45743.87191 
1998 2463926.118 2556257.814 48500.72287 -140832.4179 
1999 2683065.638 2770979.962 68296.58837 -156210.9123 
2000 3079188.156 3179385.094 64212.56133 -164409.4989 
2001 3326033.957 3379920.367 59290.28567 -113176.696 
2002 3386994.304 3508626.008 59643.16387 -181274.8677 
2003 3442529.261 3259417.914 41500.65581 141610.6909 
2004 3475488.161 3470438.41 56364.28439 -51314.53349 
2005 3616051.495 3445416.046 59729.80268 110905.6463 
2006 3872756.63 4005338.402 56430.65663 -189012.429 
2007 3951374.878 3992278.099 48138.38568 -89041.6066 

Total 35707676.2 36023379.14 562797.5575 -878500.4967 
Fonte: Elaboração Própria. Nota: Valores em R$ 1000 (Dez/2007) 
 
 
Tabela 22: Modelo D: ICMS X Exportações Básicos e Semimanufaturados - Incluso ICMS Defasado 

Ano ICMS Estimado ICMS Real Transferências Saldo 
1997 2417714.393 2455321.024 690.45024 -38297.08125 
1998 2441116.535 2556257.814 48500.72287 -163642.0019 
1999 2683671.34 2770979.962 68296.58837 -155605.2103 
2000 3104802.057 3179385.094 64212.56133 -138795.5986 
2001 3305474.987 3379920.367 59290.28567 -133735.6659 
2002 3405478.856 3508626.008 59643.16387 -162790.3163 
2003 3411863.437 3259417.914 41500.65581 110944.8667 
2004 3486807.313 3470438.41 56364.28439 -39995.38104 
2005 3617329.962 3445416.046 59729.80268 112184.1135 
2006 3866237.246 4005338.402 56430.65663 -195531.8129 
2007 3926172.392 3992278.099 48138.38568 -114244.0926 

Total 35666668.52 36023379.14 562797.5575 -919508.1805 
Fonte: Elaboração Própria. Nota: Valores em R$ 1000 (Dez/2007) 
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